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RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA, Nº 02 
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E-MAIL: PREFEITURA@TERRANOVA.BA.GOV.BR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA 
CNPJ: 13.824.511/0001-70 

ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DA PREFEITA - GAPRE 

 

 
 

TORNAR SEM EFEITO A RATIFICAÇÃO DA INEX 002/2020  
E O EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2020 

 
 
 
A  Prefeita  Municipal  de  Terra  Nova,  MARINEIDE  PEREIRA  SOARES,  no  uso  d
e  suas  atribuições, torna público para conhecimento dos interessados que decidiu tor
nar sem  efeito a publicação da RATIFICAÇÃO – INEX 002/2020 E EXTRATO DE 
CONTRATO Nº 10/2020 
 
Data da Circulação: sexta-feira, 10 de janeiro de 2020 | Ano V - Edição nº 00576 
| Caderno 1 
 

Terra Nova/BA, 09 de janeiro de 2020 
 

 
 

Marineide Pereira Soares 
Prefeita Municipal. 
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TORNAR SEM EFEITO A RATIFICAÇÃO DA INEX 001/2020  

E O EXTRATO DE CONTRATO Nº 09/2020 
 

 
 
A  Prefeita  Municipal  de  Terra  Nova,  MARINEIDE  PEREIRA  SOARES,  no  uso  d
e  suas  atribuições, torna público para conhecimento dos interessados que decidiu tor
nar sem  efeito a publicação da RATIFICAÇÃO – INEX 01/2020 E EXTRATO DE 
CONTRATO Nº 09/2020 
 
Data da Circulação: sexta-feira, 10 de janeiro de 2020 | Ano V - Edição nº 00576 
| Caderno 1 
 

Terra Nova/BA, 09 de janeiro de 2020 
 

 
 

Marineide Pereira Soares 
Prefeita Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova
Convite

   Prefeitura Municipal de Terra Nova 
E s t a d o  D a  B a h i a  

RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA, Nº02 – TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
FONE:(075) 3238-2061 -  3238-2062      –     FAX:  238-2098     -      C.N.P.J. no 13.824.511/0001-70                

 
 
 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TERRA NOVA, para fins de cumprimento ao que 
preceitua o artigo 38, Parágrafo VII, da Lei Federal 8.666/93, e considerando os 
procedimentos da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo 
licitatório na modalidade Convite nº 09/2019, do tipo Menor Valor Global, tendo 
como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
URBANIZAÇÃO DA PRAÇA LUÍS TELES MENEZES (PRAÇA DO BANCO), 
SITUADA NA SEDE DO MUNICIPIO DE TERRA NOVA-BA., e ADJUDICA a favor 
da Empresa, CIRCULO ENGENHARIA LTDA,  inscrita no CNPJ: 
28.638.588/0001-22, determinando a celebração do competente contrato Público 
com a mesma, e autorizando o Senhor Secretário Municipal de Finanças a liberar 
recursos para referida contratação, no valor global de R$ 72.037,58, (setenta e 
dois mil, trinta e sete reais e cinquenta e oito centavos), com formas de 
pagamento conforme contrato. 
 
 
 

 
 

Gabinete da Prefeita, 07 de janeiro de 2020 
 
 
 
 

Marineide Pereira Soares 
Prefeita Municipal 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova
Decreto

A 
PRMITURA MUNICIPAL OF 

TERRA NOVA 
CAIIINUE DA 

PEFUM 

DECRETO N.° 02/2020 de 02 de Janeiro de 2020 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TERRA NOVA, Estado da Bahia, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, Inciso V e VII, art. 81, 

DECRETA 

Art. 1.° - Fica a pedido a Sra. KARLA DE SOUZA CEUTA, exonerada no cargo em 
Comissão de Coordenadora do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, na 
estrutura da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, desta Prefeitura 
Municipal, conforme dispõe a Lei 457/2017 de 31 de março de 2017, art. 26, anexo IX. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2019. 

Gabinete da Prefeita do Município de Terra Nova - BA, em 02 de janeiro de 2020. 

MARINEIDE P , 
Prefeita M mapa' 

ARES 

Registre-se, publique-swçgumpra-se. 
0,\,°S  • ice 

c•ot‘ce  
UYARA4 	'SANTOS LOPES 

Sg4J a de Gabinete 

RUA DR. FLAVIO GOOOFREDO PACHECO PEREIRA, él" 02 
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA 

TERRA NOVA - BANIA 1 CEP: 44.270-000 
	

CNPJ: 13.824.511/0001-70 

TEL: 75 3238-2061/2062 1 FAX: 75 3238-2098 
	

ESTADO DA BANIA 

E-MAIL: GOVERNOOTERRANOVA.BA.GOV.BR 
	

GABINETE DA PREFETTA 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova
Decreto

muNicir, ui 

TERRA NOVA 
Ga104110o 

PIEI{ IIA 

DECRETO N.° 03/2020 de 13 de janeiro de 2020. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TERRA NOVA, Estado da Bahia, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, Inciso V e VII, art. 81, 

DECRETA: 

Art. 1.0  - Fica a Sra. FERNANDA TELES WEST, nomeada cargo em Comissão de 
Coordenadora do Centro de Referência de Assistência Social — CRÁS, na estrutura da 
Secretaria Municipal de Assistência Social — SEMAS, desta Prefeitura Municipal, conforme 
dispõe a Lei 457/2017 de 31 de março de 2017, art. 26, anexo IX. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário, com efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020. 

Gabinete da Prefeita do Município de Terra Nova BA, em 13 de janeiro de 2020. 

MARINEIDE REIRA SOARES 

Frefeith Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
ost0\)€'S  

,Jl.L\ flete, 
r,j• 

UYARCINeí 	ANTOS LOPES 

Secretária de Gabinete 

RUA DR. FLAVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA, Ne  02 

TERRA NOVA - BAHIA 1 CEP: 44.270-000 

TEL: 75 3238-2061/2062 1 FAX: 75 3238-2098 

E-MAIL: GOVERNOPTERRANOVA.BA.GOVAIR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA 

CNPJ: 13.824.511/0001 -70 

ESTADO DA BAHIA 

GABINETE DA PREFEITA 
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Pregão Presencial
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ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

1 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2019/SRP 

 

No dia 11 de dezembro de 2019, de um lado o município de TERRA NOVA, pessoa jurídica de direito 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 13.824.511/0001-70 com sede na à Rua Dr. Flávio Godofredo 
Pacheco Pereira, nº 02 – Terra Nova/BA – CEP - 44270-000, conjuntamente, por sua Gestora, 
Prefeita MARINEIDE PEREIRA SOARES, brasileira, maior, divorciada, portadora da Carteira de 
Identidade n.

0 
02.916.540-70 SSP/BA CPF n. 

0 
506.784.345-49,  doravante denominado Contratante 

em face da classificação das propostas apresentadas na respectiva licitação com a finalidade de 
selecionar propostas para o registro de preços para eventual e futura aquisição de instrumentais e 
materiais  de consumo odontológicos,para as unidades de saúde do município de Terra Nova-
BA, neste ano de 2019, por deliberação do Pregoeiro devidamente publicada e homologada no Diário 
Oficial do Município de Terra Nova do dia 03/01/2020 resolve registrar os preços das empresas 
classificadas abaixo, respeitada as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02, 
consoante as cláusulas e condições do Edital Pregão Presencial nº 029/2019/SRP e seus anexos e 
nas propostas classificadas, partes integrantes deste instrumento, independente de transcrições, e 
mediante as cláusulas enunciadas a seguir. 
 
FORNECEDORE: 
 

1. DENTAL FEIRENSE MATERIAIS ODONTOLOGICOS EIRELI - ME, com sede na Rua 

COMADANTE ALMIRO,Nº 45 – CENTRO- FEIRA DE SANTANA -BAHIA, CEP: 44.001.312, 

representada neste ato por seu representante legal, Srº. Wagner Luis Falção Fernandes, 

identidade nº 08.915.277-88 e CPF nº 935.558.305-20, CNPJ 17.106.184/0001-71, para os 

seguintes lotes:  

 

LOTE I 
     ITEM DESCRIÇÃO DE ITEM UF MARCA QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

COLGADURA PARA RADIOGRAFIAS, SUPORTE DE 

AÇO INOXIDÁVEL PARA PELÍCULA PERIAPICAL DE 

RAIO-X ODONTOLÓGICO, INDIVIDUAL. 

UND MAC 100  R$            2,70   R$           270,00  

2 
ALICATE ORTODÔNTICO, AÇO INOXIDÁVEL, CORTE, 

FIO DE AMARRILHO, PONTA ATIVA DE WIDIA 
UND SAME 10  R$        203,63   R$        2.036,30  

3 

ALICATE ORTODÔNTICO, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL C/ PONTA DE WIDEA, TIPO CORTE 

DISTAL 

UND SAME 20  R$        189,08   R$        3.781,60  

4 ESPATULA DE CERA Nº 7 UND SAME 10  R$            7,08   R$             70,80  

5 

BANDEJA DE AÇO COM ALÇA, MEDIDAS 

APROXIMADAS 28CM X 40 CM MATERIAL INOX, 

RETANGULAR 

UND FAVA 50  R$          35,63   R$        1.781,50  

6 
ESPÁTULA; PARA CIMENTO N¨24 AÇO INOX 

AUTOCLAVÁVEL 
UND SAME 10  R$            7,82   R$             78,20  

7 
ESPÁTULA LECRON, CONFECCIONADA EM AÇO 

INOX; AUTOCLAVÁVEL 

UND SAME 10  R$            9,80   R$             98,00  

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba
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2 

8 

ESPÁTULA INOX COM PONTA ARREDONDADA, COM 

CABO DE PLÁSTICO PARA ESPATULAÇÃO DE GESSO 

ODONTOLÓGICO. 

UND SAME 10  R$          10,50   R$           105,00  

9 
GERAL PARA ODONTOLOGIA, DE BORRACHA, 

TAMANHO GRANDE UND MAQUIRA 10  R$            6,06   R$             60,60  

10 

PINÇA ODONTOLÓGICA, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TAMANHO CERCA DE 13 CM, 

REFERÊNCIA 317, INDICAÇÃO CLÍNICA, APLICAÇÃO 

P/ ALGODÃO, ESTERILIDADE AUTOCLAVÁVEL 

UND SAME 80  R$            8,47   R$           677,60  

11 

ESPELHO BUCAL, AÇO INOXIDÁVEL E ESPELHO, 

PLANO, Nº 3, ENCAIXE UNIVERSAL, CABO PADÃO, 

AUTOCLAVÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL - 

UND SAME 80  R$            2,26   R$           180,80  

12 
SONDA ODONTOLÓGICA, AÇO INOXIDÁVEL, 

EXPLORADORA, ENDODONTIA, Nº 47, CABO MACIÇO 
UND SAME 80  R$            5,86   R$           468,80  

13 

LAMPARINA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO COMBUSTÍVEL ÁLCOOL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM TAMPA, 

TAMANHO PEQUENO 

UND MAC 10  R$          42,08   R$           420,80  

14 
JOGO DE MOLDEIRA PARA DESDENTADO (COM 8 

MOLDEIRAS). 
UND MAC 10  R$          59,98   R$           599,80  

15 

 

 

JOGO DE MOLDEIRAS TOTAIS PLÁSTICAS 

AUTOCLAVÁVEIS CONTENDO UMA MOLDEIRA DE 

CADA TAMANHO (JOGO COM 16 UNIDADES) 

UND MAQUIRA 10  R$          42,99   R$           429,90  

16 
PLACA DE PETRI, VIDRO, REDONDA, CERCA DE 15 X 

80 MM - PLACA DE PETRI, MATERIAL VIDRO, MM 
UND JON 10  R$            5,93   R$             59,30  

17 

SERINGA CARPULE, TIPO USO ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO C/ PROTETOR 

PLÁSTICO E LACRE 

UND SAME 50  R$          24,00   R$        1.200,00  

18 

SONDA ODONTOLÓGICA, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO PERIODONTAL, 

CARACTERÍSTICASADICIONAIS MILIMETRADA, 

MODELO GOLDMAN FOX 

UND SAME 20  R$            9,60   R$           192,00  

19 
AFASTADOR CIRÚRGICO, TIPO FARABEUF, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO 13 CM 
UND SAME 10  R$          19,98   R$           199,80  

20 

ALAVANCA ODONTOLÓGICA, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO APICAL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS RETA, REFERÊNCIA Nº 301 

UND SAME 25  R$          16,81   R$           420,25  

21 

ALVEOLÓTOMO, AÇO INOXIDÁVEL, LUER RETO, 

ARTICULADO, AUTOCLAVÁVEL - ALVEOLÓTOMO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO PONTA LUER 

RETO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ARTICULADO, 

ESTERILIDADE AUTOCLAVÁVEL 

UND SAME 10  R$          65,30   R$           653,00  
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22 

CABO BISTURI, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

TAMANHO Nº 3, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

LONGO 

UND SAME 10  R$            6,59   R$             65,90  

23 
CURETA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, APLICAÇÃO 

ODONTOLÓGICA, TIPO MEAD 
UND SAME 20  R$          29,64   R$           592,80  

24 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, AÇO INOXIDÁVEL, 

ADULTO, 23, MOLARES INFERIORES, 

AUTOCLAVÁVEL 

UND WILCOS 40  R$          52,83   R$        2.113,20  

25 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO INFANTIL, NÚMERO 1, TIPO USO 

AUTOCLAVÁVEL 

UND WILCOS 80  R$          46,40   R$        3.712,00  

26 

LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, MODELO TIPO KERR FLEXÍVEL, 

COMPRIMENTO 25 MM, APLICAÇÃO DIGITAL, 

TAMANHO Nº 10, COMPONENTES C/ CURSOR 

UND TDK 10  R$          12,58   R$           125,80  

27 
PORTA-AGULHA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 

MAYO HEGAR, COMPRIMENTO 14 CM 
UND WILCOS 10  R$          23,04   R$           230,40  

28 

DESCOLADOR, AÇO INOXIDÁVEL, DESTACA 

PERIÓSTEO, SINDESMÓTOMO - DESCOLADOR, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO FORMATO 

DESTACA PERIÓSTEO, MODELO SINDESMÓTOMO 

UND SAME 10  R$            6,75   R$             67,50  

29 

SUGADOR, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 

CIRÚRGICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CURVO, 

ESTERILIDADE AUTOCLAVÁVEL 

UND SAME 20  R$          25,66   R$           513,20  

30 

 

 

TESOURA CIRÚRGICA RETA, PONTA FINA. EM AÇO 

INOX, MEDINDO 15 CM , PARA USO CIRÚRGICO EM 

GERAL, CORTA TECIDO, BANDAGEM E RETIRA 

PONTOS. PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO 

INOXIDÁVEL AISI-420; PONTA RETA. 

UND SAME 20  R$          24,33   R$           486,60  

31 

APLICADOR ODONTOLÓGICO, APLICAÇÃO P/ 

CIMENTO HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, MATERIAL 

AÇOINOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

CABO LONGO, DUPLO, TIPO PONTA PONTA 

ANGULADA 

UND SAME 10  R$          11,28   R$           112,80  

32 

BRUNIDOR ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, REFERÊNCIA Nº 29, APLICAÇÃO 

ACABAMENTO EM RESTAURAÇÕES DE AMÁLGAMA 

UND SAME 20  R$            5,59   R$           111,80  

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba
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33 

CONDENSADOR PARA AMÁLGAMA 3 DE WARD. EM 

AÇO INOX, ESTERILIZÁVEL ATRAVÉS DE CALOR 

ÚMIDO, SECO OU POR AGENTES QUÍMICOS, SEM 

SOFRER OXIDAÇÃO. EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

E ACONDICIONADA EM CAIXAS CONFORME 

CONSTAR DO REGISTRO DO PRODUTO, TRAZENDO 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. IGUAL OU 

SUPERIOR DUFLEX. 

UND SAME 40  R$            7,73   R$           309,20  

34 

ESCAVADOR - USO ODONTOLÓGICO,MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL P/ 

DENTINA, MODELO Nº 05, TAMANHO INFANTIL, 

ESTERILIDADE AUTOCLAVÁVEL 

UND SAME 40  R$            4,87   R$           194,80  

35 

ESCULPIDOR - ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, MODELO HOLLEMBACK, TAMANHO Nº 

3S 

UND SAME 40  R$          15,21   R$           608,40  

36 

ESPÁTULA DE INSERÇÃO PARA RESINA COMPOSTA, 

N¨ 1, TITÂNIO, MODELO SUPRAFILL MILLENNIUM, 

AUTOCLAVÁVEL. 

UND PRISMA 40  R$          38,62   R$        1.544,80  

37 

PORTA AMÁLGAMA PLÁSTICO AUTOCLAVÁVEL, 

UTILIZADO PARA TRANSPORTE E INSERÇÃO DO 

AMALGAMA NA CAVIDADE DENTÁRIA. 

ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE A 134¨C. IGUAL OU 

SUPERIOR JON 

UND MAQUIRA 20  R$          13,91   R$           278,20  

38 
PORTA MATRIZ ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO TOFFLEMIRE, TAMANHO ADULTO 
UND SAME 20  R$          22,50   R$           450,00  

39 

BISTURI - USO ODONTOLOGICO, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO GENGIVÓTOMO, MODELO ORBAN 

1/2, ESTERILIDADE ESTERILIZÁVEL 

UND SAME 20  R$          14,85   R$           297,00  

40 
CÂNULA CÂNULA RETA, TIPO CONEXÃO CONECTOR 

LUER LOCK, TIPO USO ESTERILIZÁVEL 
UND SAME 10  R$            6,33   R$             63,30  

41 

 

 

LIMA ENDODONTICA, TIPO FLEXOFILE, PARTE ATIVA 

EM ACO INOXIDAVEL DE ALTA FLEXIBILIDADE, CABO 

ANATOMICO COLORINOX OU SIMILAR, 

COMPRIMENTO 25 MM, NUMERO 15, EMBALADAS EM 

CAIXA APROPRIADA QUE GARANTA A INTEGRIDADE 

DO PRODUTO, CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL NUMERACAO, PROCEDENCIA 

DE FABRICACAO 

UND TDK 20  R$          20,75   R$           415,00  

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba
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PONTA PARA APARELHO DE ULTRASSOM 

ODONTOLOGICO, MARCA SCHUSTER, MODELO 

JETLAXIS SONIC BP, TIPO PERIO 01 PONTA T3-S, 

PONTA ATIVA EM ACO INOX, EM MEIOS FISICO-

QUIMICOS, AUTOCLAVAVEL, ACONDICIONADO EM 

MATERIAL APROPRIADO QUE GARANTA 

AINTEGRIDADE DO PRODUTO, CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA E PROCEDENCIA DE 

FABRICAÇÃO 

UND GNATUS 30  R$          99,75   R$        2.992,50  

43 
CURETA PERIODONTAL, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO GRACEY, MODELO 7-8 
UND SAME 20  R$          15,96   R$           319,20  

44 
PEDRA AFIAR - PEDRA AFIAR, TIPO COR LARANJA, 

COMPRIMENTO 10 CM, LARGURA 2,50 CM 
UND JON 20  R$          28,81   R$           576,20  

45 BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO CARBIDE UND ANGELUS 100  R$            5,92   R$           592,00  

46 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO CONTRA ÂNGULO, 

MATERIAL CARBIDE, FORMATO TRONCO CÔNICA, 

FORMATO ADICIONAL TOPO INATIVO, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL 'ENDO Z', 

COMPRIMENTO 23,5 MM 

UND ANGELUS 100  R$          13,78   R$        1.378,00  

47 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 

DIAMANTADA, FORMATO TRONCO 

CÔNICA,CARACTERÍSTICA ADICIONAL TOPO 

ARREDONDADO, TIPO HASTE HASTE REGULAR, 

TIPO CORTE CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 

AMERICANA 2135 

UND FAVA 100  R$            1,23   R$           123,00  

48 

LÂMINA BISTURI, MATERIAL AÇO CARBONO, 

TAMANHO Nº 15, TIPO DESCARTÁVEL, 

ESTERILIDADE ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

UND PROCARE 100  R$          25,20   R$        2.520,00  

49 

BROCA CIRÚRGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL- 

DIAMANTADA, FORMATO PONTA ATIVA REDONDA, 

TIPO CORTE MODERADO, DIÂMETRO 2,O MM, 

COMPRIMENTO HASTE 100 MM, ENCAIXE 

ESPECÍFICO, TIPO USO DESCARTÁVEL, 

ESTERILIDADE ESTÉRIL 

UND ANGELUS 30  R$    1.100,86   R$      33.025,80  

50 

PONTA PARA SUGADOR ODONTOLOGICO, DE 

PLASTICO ATOXICO, COM PONTEIRA EM PVC 

MACIO, ATOXICO, COLORIDO E VAZADA, 13,5CM DE 

COMPRIMENTO, COM ARAME EM ACO PARA 

FIXACAO EVITANDO EFEITO MEMORIA, PARA 

ASPIRAR SECRECOES INTRAORAIS,DESCARTAVEL, 

EMBALADA EM PACOTE PLASTICO TRANSPARENTE 

UND BIODONT 100  R$            4,25   R$           425,00  
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51 

PONTA ROMBA, TIPO CÂNULA CÂNULA RETA, 

ADICIONAL FLEXÍVEL, TIPO CONEXÃO CONECTOR 

LUER LOCK OU SLIP, TIPO USO USO ÚNICO, 

DESCARTÁVEL 

UND MAQUIRA 30  R$          65,00   R$        1.950,00  

52 ESCOVA DE AÇO PARA LIMPEZA DE BROCAS UND JON 5  R$            4,31   R$             21,55  

TOTAL GERAL LOTE I    R$      70.000,00  

LOTE II 
     ITEM DESCRIÇÃO DE ITEM UF MARCA QUANT VLR UNIT VLR TOTAL 

1 
AGULHA DESCARTAVEL CURTA DE USO 

ODONTOLOGICO 
UND INJECTA 100  R$            4,20   R$           420,00  

2 
AGULHA DESCARTAVEL LONGA DE USO 

ODONTOLOGICO 
UND INJECTA 100  R$            0,53   R$             53,00  

3 
OLEO LUBRIFICANTE DE TURBINAS 

ODONTOLOGICAS 
UND IODONTOSUL 20  R$          14,80   R$           296,00  

4 SUGADOR DESCARTAVEL DE USO ODONTOLOGICO UND BIODONT 100  R$            7,83   R$           783,00  

5 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, MATERIAL 

LENTE POLICARBONATO, TIPO LENTE ANTI- 

EMBAÇANTE, INFRADURA, EXTRA ANTI-RISCO, 

MODELO LENTES SOBREPOSIÇÃO (P/SER USADO 

SOBRE ÓCULOS GRADUADOS) 

UND BIODONT 5  R$            5,38   R$             26,90  

6 

ESCOVA DENTAL INFANTIL MACIA: CABO RETO, 

CERDAS MACIAS, CABEÇA REFERÊNCIA 35, COM 

CERDAS DE CABEÇA ARREDONDADAS CONTENDO 

28 TUFOS DE CERDAS, COMPRIMENTO TOTAL DE 15 

A 17 CM C/ SELO DE APROVAÇÃO DA ABO - 

(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA), 

EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. 

UND HILLO 2000  R$            1,68   R$        3.360,00  

7 
FILME RADIOGRÁFICO PERIAPICAL INFANTIL CAIXA 

COM 100 UNIDADES. 
UND 

CARESTREA

M 
100  R$        133,18   R$      13.317,60  

8 
FILME RADIOGRÁFICO PERIAPICAL ADULTO 3 CM X 4 

CM, CAIXA COM 150 UNIDADES 
UND 

CARESTREA

M 
100  R$        102,91   R$      10.290,60  

9 

FIXADOR FOTOGRÁFICO, TIPO SISTEMA REVELAÇÃO 

PRETO E BRANCO, TIPO SUPORTE REVELAÇÃO 

FILME E PAPEL, APRESENTAÇÃO LÍQUIDO 

CONCENTRADO 

UND 
CARESTREA

M 
60  R$          17,36   R$        1.041,60  

10 

ISOLANTE - USO ODONTOLÓGICO, COMPOSIÇÃO 

BÁSICA ALGINATO DE SÓDIO E ÁGUA, APLICAÇÃO 

PARA GESSOS E ACRÍLICOS 

UND VIPI 60  R$          21,02   R$        1.261,20  
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11 

REVELADOR PARA FILME RADIOGRAFICO 

ODONTOLOGICO, COMPOSTO DE HIDROXINONA 2%, 

EM SOLUCAO PRONTA PARA USO, 

PROCESSAMENTO MANUAL, EMBALADO EM FRASCO 

COM 1000ML APROXIMADADMENTE 

UND 
CARESTREA

M 
60  R$          12,90   R$           774,00  

12 
ANESTÉSICO INJETÁVEL LOCAL MEPIVACAÍNA 3% 

SEM VASOCONSTRITOR- CAIXA 50 UNIDADES 
UND DFL 100  R$        119,45   R$      11.945,00  

13 

ANESTÉSICO TÓPICO COM 20% DE BENZOCAINA, 

POTE SABOR PINACOLADA, MENTA OU TUTTI-

FRUTTI, APRESENTAÇÃO: POTE COM 12 G. 

UND DFL 50  R$            6,39   R$           319,50  

14 

CREME DENTAL COM FLUOR ATIVO DE (1100 PPM), 

MENTA, 90 G, HIGIENE DENTAL - DENTIFRÍCIO, 

COMPOSIÇÃO BÁSICA CREME DENTAL COM FLUOR 

ATIVO DE (1100 PPM),SABOR MENTA, CAPACIDADE 

90 G, APLICAÇÃO HIGIENE DENTAL 

UND SORRISO 3000  R$            4,56   R$      13.668,00  

15 ESCOVA DENTAL ADULT/CERDAS MACIAS UND HILLO 4000  R$            3,41   R$      13.620,00  

16 FIO DE SULTURA 4.0 UND PROCARE 100  R$            0,96   R$             96,00  

17 FIO DE SULTURA 3.0 UND PROCARE 100  R$            0,98   R$             98,00  

18 

FIO DENTAL, MATERIAL RESINA 

TERMOPLÁSTICA/CERA E ESSÊNCIA, COMPRIMENTO 

100 M, TIPO REGULAR, SABOR NEUTRO 

UND HILLO 40  R$            1,55   R$             62,00  

19 

FLÚOR GEL TÓPICO DE FLÚOR NEUTRO, 

TIXOTRÓPICO, COM CONCENTRAÇÃO 2 %, INCOLOR, 

SABOR MENTA, COM PH ENTRE 6 E 7; 

APRESENTAÇÃO: FRASCO COM 200ML. 

UND IODONTOSUL 40  R$            4,23   R$           169,20  

20 
GESSO - USO ODONTOLÓGICO, TIPO PEDRA 

ESPECIAL TIPO IV 
UND YAMAY 40  R$          24,34   R$           973,60  

21 
ALGODÃO HIDRÓFILO;RL 250G UNIDADE DE 

FORNECIMENTO : ROLO 
UND NATHY 100  R$          12,02   R$        1.202,00  

22 

AMÁLGAMA, TIPO LIGA CONVENCIONAL, BAIXO TEOR 

DE COBRE, COMPONENTES MERCÚRIO, 

APRESENTAÇÃO CÁPSULA 

UND METALMS 40  R$          99,94   R$        3.997,60  

23 

AMÁLGAMA, TIPO LIGA C/ ALTO TEOR DE COBRE, 

COMPONENTES MERCÚRIO, APRESENTAÇÃO 

CÁPSULA 

UND METALMS 40  R$          94,64   R$        3.785,60  

24 

CUNHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL MADEIRA, TIPO 

ANATÔMICA, APLICAÇÃO RESTAURAÇÃO 

INTERPROXIMAL, TIPO PONTA FINA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEÇÃO 

TRIANGULAR, LISA, CORES SORTIDAS 

UND MAQUIRA 20  R$            6,16   R$           123,20  
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25 

DENTE ARTIFICIAL, TIPO DUPLA PRENSAGEM, 

MATERIAL RESINA ACRÍLICA 

CONVENCIONAL,REGIÃO DENTES ANTERIORES 

SUPERIORES, APRESENTAÇÃO PLACA C/ 6 DENTES 

UND VIPI 300  R$            7,91   R$        2.373,00  

26 

FIO ORTODÔNTICO, MATERIAL CROMO NÍQUEL, TIPO 

DURO, FORMATO REDONDO, DIÂMETRO DIÂMETRO 

0,70 MM, APRESENTAÇÃO* EM ROLO 

UND MORELLI 5  R$            7,69   R$             38,45  

27 
FRESA DE METAL DURO K20 DIÂMETRO DE 8,00 MM 4 

DENTES LONGA. DIN 844L FORM A. 
UND AMERICA 20  R$          84,94   R$        1.698,80  

28 

MATERIAL LAMINADO EM RESINA, TIPO DE PÉ PÉ 

SACH, TIPO REVESTIMENTO COSMÉTICO EM 

ESPUMA,ACABAMENTO NATURAL 

UND 
CASA DA 

RESINA 
40  R$          25,53   R$        1.021,20  

29 

 

 

MATRIZ ODONTOLÓGICA, MATERIAL POLIÉSTER, 

TIPO PRÉ-CORTADA, FORMATO FITA, 

APRESENTAÇÃO ENVELOPE 50 FOLHAS DE 10CM, 

LARGURA 10 MM, TIPO USO DESCARTÁVEL 

UND TDV 20  R$            1,44   R$             28,80  

30 

MATRIZ METÁLICA DE 0.5 MM. BANDA MATRIZ DE 

AÇO INOX 0,05X7X15M, INDICADO PARA 

RESTAURAÇÕES CLASSE II. IGUAL OU SUPERIOR 

TDV. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES 

UND INJECTA 20  R$            2,68   R$             53,60  

31 

MATRIZ METÁLICA DE 0.7MM. BANDA MATRIZ DE AÇO 

INOX 0,05X7X15M, INDICADO PARA RESTAURAÇÕES 

CLASSE II. IGUAL OU SUPERIOR TDV. VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 MESES. 

UND INJECTA 20  R$            2,68   R$             53,60  

32 
HASTE FLEXÍVEL /MICROBRUSH TAMANHO 

INTERMÉDIÁRIO 
UND DENTSCARE 20  R$            8,90   R$           178,00  

33 

CARBONO PARA ARTICULAR, MATERIAL EM PAPEL, 

FORMATO FORMATO DE FITA, COR DUPLA FACE- 2 

CORES, TIPO USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

APRESENTAÇÃO EM FOLHA 

UND ANGELUS 40  R$        109,28   R$        4.371,20  

34 RESINA ACRILICA TRANSPARENTE UND VIPI 20  R$          16,32   R$           326,40  

35 RESINAS ACRILICAS EM LIQUIDO 500 ML UND VIPI 5  R$          19,92   R$             99,60  

36 SISTEMA ADESIVO (PRIMER + ADESIVO) UND MAQUIRA 40  R$            2,10   R$             84,00  

37 

TIRA DE LIXA, DE POLIESTER, RESINA E OXIDO DE 

ALUMINIO COM CENTRONEUTRO, PARA 

ACABAMENTO E POLIMENTO DE RESTAURACOES DE 

RESINA COMPOSTA, GRANULACAO FINA, MEDINDO 

2.5 X 170MM, EM CAIXA COM 150 UNIDADES 

UND MAQUIRA 40  R$            7,15   R$           286,00  

38 TIRA DE LIXA METALICA UND INJECTA 40  R$            5,10   R$           204,00  
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39 

CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO CIRÚRGICO 

PERIODONTAL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL 

SEMEUGENOL, ASPECTO FÍSICO BASE + 

CATALISADOR, APRESENTAÇÃO CONJUNTO 

COMPLETO 

UND TECNEW 5  R$          48,38   R$           241,90  

40 

GUTA PERCHA EM BASTÃO PARA UTILIZAÇÃO NA 

CONFECÇÃO DE OBTURAÇÕES TEMPORÁRIAS DE 

CAVIDADES QUE NÃO ESTEJAM SUJEITAS A 

PRESSÕES INTERNAS, SEPARAÇÃO DENTAL E 

AFASTAMENTO GENGIVAL. COMPOSIÇÃO: GUTTA-

PERCHA, CERA DE ABELHAS, CERA JAPÔNICA, 

CARBONATO DE CÁLCIO, CAULIM, ÓXIDO DE ZINCO E 

CORANTES ORGÂNICOS. EMBALAGEM COM, NO 

MÍNIMO, 40 UNIDADES. 

UND DENTSPLY 10  R$        116,20   R$        1.162,00  

41 

HIPOCLORITO DE SÓDIO, ASPECTO FÍSICO SOLUÇÃO 

AQUOSA, CONCENTRAÇÃO TEOR 5% DE CLORO 

ATIVO 

UND ASFER 5  R$          25,81   R$           129,05  

42 

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO, TIPO 

RESTAURADOR, ALTA VISCOSIDADE, ATIVAÇÃO 

AUTOPOLIMERIZÁVEL, ASPECTO FÍSICO PÓ + 

LÍQUIDO, APRESENTAÇÃO CONJUNTO COMPLETO 

KIT DENTSCARE 2000  R$          46,86   R$      93.720,00  

43 

 

 

CIMENTO DE ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL 

REFORÇADO POR POLIMETACRILATO DE METILA. KIT 

CONTENDO 1 FRASCO DE PÓ DE 38G DE ÓXIDO DE 

ZN E POLIMETACRILATO DE METILA E 1 FRASCO DE 

LÍQUIDO COM 15ML DE EUGENOL 99,5% E ÁCIDO 

ACÉTICO 0,5%. COR MARFIM. MARCA APROVADA: 

IRM DENTSPLY. VALIDADE DE 18 MESES A PARTIR 

DA ENTREGA. 

KIT BIODNAMICA 10  R$          59,93   R$           599,30  

44 

CIMENTO FORRADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 

HYDRO C. EMBALAGEM CONTENDO: 13G DE BASE; 

11G DE CATALISADOR; 1 BLOCO DE MISTURA. 

KIT COLTENE 10  R$          12,54   R$           125,40  

45 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, CIMENTO, BASE + 

CATALISADOR, CONJUNTO COMPLETO - HIDRÓXIDO 

DE CÁLCIO, TIPO CIMENTO, ASPECTO FÍSICO BASE + 

CATALISADOR, APRESENTAÇÃO CONJUNTO 

COMPLETO 

KIT COLTENE 10  R$          19,61   R$           196,10  
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46 

RESINA MICRO-HÍBRIDA UNIVERSAL, RADIOPACA, 

FOTOPOLIMERIZÁVEL, COM FLUORESCÊNCIA E 

EFEITO-CAMALEÃO. A BASE DE BIS-GMA, CONTÉM 

PARTÍCULAS DE VIDRO DE BÁRIO, COM TAMANHO 

MÉDIO DE 0,7 M E MÁXIMO DE 2 M E DIÓXIDO DE 

SILÍCIO . COR A2. SERINGA COM 4G. MARCA 

TESTADA E APROVADAS VALIDADE SUPERIOR A 2 

ANOS A PARTIR DA ENTREGA 

UND DENTSCARE 20  R$          31,60   R$           632,00  

47 

RESINA MICRO-HÍBRIDA UNIVERSAL, RADIOPACA, 

FOTOPOLIMERIZÁVEL, COM FLUORESCÊNCIA E 

EFEITO-CAMALEÃO. A BASE DE BIS-GMA, CONTÉM 

PARTÍCULAS DE VIDRO DE BÁRIO, COM TAMANHO 

MÉDIO DE 0,7 M E MÁXIMO DE 2 M E DIÓXIDO DE 

SILÍCIO . COR A3. SERINGA COM 4G. VALIDADE 

SUPERIOR A 2 ANOS A PARTIR DA ENTREGA 

UND DENTSCARE 20  R$          31,60   R$           632,00  

48 

RESINA MICRO-HÍBRIDA UNIVERSAL, RADIOPACA, 

FOTOPOLIMERIZÁVEL, COM FLUORESCÊNCIA E 

EFEITO-CAMALEÃO. A BASE DE BIS-GMA, CONTÉM 

PARTÍCULAS DE VIDRO DE BÁRIO, COM TAMANHO 

MÉDIO DE 0,7 M E MÁXIMO DE 2 M E DIÓXIDO DE 

SILÍCIO . COR A3,5. SERINGA COM 4G.. VALIDADE 

SUPERIOR A 2 ANOS A PARTIR DA ENTREGA 

UND DENTSCARE 201  R$          31,60   R$        6.351,60  

49 

ALGODÃO, TIPO HIDRÓFILO, APRESENTAÇÃO EM 

ROLETE, MATERIAL ALVEJADO, PURIFICADO, ISENTO 

DE IMPUREZAS, ESTERILIDADE NÃO ESTÉRIL 

UND BIODONT 60  R$            1,81   R$           108,60  

50 

ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL COM VASO 

CONSTRITOR - TUBETE CONTENDO 1,8 ML DE 

CLORIDRATO DE LIDOCAINA 3% (30MG/ML) EM 

ASSOCIAÇÃO COM BITARTARATO DE 

NOREPINEFRINA (EQUIVALENTE A 1:50:000 OU 0,02 

MG/ML DE NOREPINEFRINA) CX COM 50 TUBETES 

CX DLA 60  R$          57,70   R$        3.462,00  

51 

ANESTÉSICO ODONTOLÓGICO LOCAL, INJETÁVEL, 

MEPIVACAINA 2% COM VASO CONSTRICTOR 

EPINEFRINA 1: 100.000 COM CADA ML CONTENDO 20 

MG DE CLORIDRATO DE MEPECRINA, 10 

MICROGRAMAS DE EPINEFRINA, TAMBÉM 

CONHECIDA COMO ADRENALINA, ISENTO DE 

METILPARABENO, ENVASADO EM TUBETES DE 

CRISTAL COM 1,8ML E ÊMBOLOS SILICONIZADOS. 

CADA TUBETE DEVERÁ ESTAR ENVOLVIDO POR 

ADESIVO DE SEGURANÇA, QUE PROTEJA A 

CAVIDADE ORAL EM CASO SE QUEBRA. TUBETE DE 

1,8ML. 

UND DFL 60  R$            2,33   R$           139,80  

TOTAL LOTE II    R$ 200.000,00  
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TOTAL GERAL REGISTRADO 270.000,00 

  

 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Presencial nº 029/2019/SRP, 

conforme especificações e condições constantes no Anexo I do mesmo instrumento, no qual estão 

contemplados o prazo de execução e a estimativa das quantidades a serem provavelmente 

adquiridas ou utilizada pela Secretaria Municipal de Saúde, na medida das suas necessidades e 

segundo a conveniência do Município de Terra Nova, e que a este termo integram, como se 

transcritas. 

1.2. O prazo devalidade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses, computadas neste, as 

eventuais prorrogações contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante o qual os licitantes 

que tenham os seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, observadas 

as condições fixadas no edital e nas normas pertinentes. 

1.2.1. Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 12 (doze) meses, será admitida a 

prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, sempre que as 

condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração). 

1.3. A(s) contratação(ões) derivadas do registro obedecerão às condições da minuta de contrato 

constante do Anexo III deste Instrumento, facultada a substituição, a critério da Administração, por 

instrumento equivalente, desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, 

não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com 

terceiros. 

1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à 

disposição da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de 

que necessitar, até o limite estabelecido. 

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 

 

1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes 

nesta Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados 

a 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item registrado. 

1.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 

contratantes. 

 

CLAUSULA SEGUNDA - O PREÇO 
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2.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 

apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a 

aplicação do INPC/IBGE. 

2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, 

ou por iniciativa da Administração, nos termos do art. 12 do Decreto Municipal nº 183, de 16/01/2013, 

em decorrência de fato que eleve os preços dos serviços ou bens registrados, ou de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 

modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial. 

2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos 

contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços. 

2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no prazo 

máximo de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o 

art. 211 da Lei Federal nº 10.406/02. 

 

CLAUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá 

manter, durante todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas na licitação, ficando esclarecido que, nos termos da legislação vigente, não serão 

contratados fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular. 

3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento da convocação. 

3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar 

os demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo a ordem de classificação, e 

propor a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados pelos preços 

apresentados pelo primeiro colocado. 

3.4. Na hipótese dos demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 

primeiro colocado, a Administração poderá contratar os demais licitantes, respeitada a ordem de 

classificação, pelo preço por eles apresentados, desde que os mesmos sejam compatíveis com a 

média de mercado, o que deverá ser comprovado nos autos. 

3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante 

legal da empresa ou mandatário com poderes expressos. 

3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas 

na Lei Federal nº 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência. 

3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para 

cada item registrado 

3.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 

contratantes. 

 

CLAUSULA QUARTA. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em 

conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído o 

recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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4.2. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ão) ser apresentada(s) para pagamento após a 

conclusão da etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela Contratada de todas as 

obrigações pertinentes ao objeto contratado. 

4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento 

definitivo, o prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 

 

4.4. O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no 

cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente. 

4.5. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória 

pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação. 

4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da 

nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta 

ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 

4.8. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 

calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo 

com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 

(trinta) dias contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira 

correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o 

pagamento, desde que não superior a quinze dias, em conformidade com o § 4º.  do art. 40 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

CLAUSULA QUINTA - A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO 

E REVISÃO 

5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas no 

art. 143 da Lei Federal nº 8.666/93. 

5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do 

registro, ou por iniciativa do Município de Terra Nova, em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve os preços dos bens registrados, devendo o órgão 

gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e 

disponibilizando-o no site oficial. 

5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no 

mercado o órgão gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a 

negociação;  

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
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5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer 

antes do pedido de fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do item 

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e 

prazos fixados pelo órgão controlador. 

5.7.A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos 

decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do contratado e de 

comprovação do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico - financeiro. 

5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 

 

CLAUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

6.1. Competirá ao Contratante e ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços proceder ao 

acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou 

parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total responsabilidade na 

execução do contrato. 

6.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços: 

a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando 

as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e 

avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 

que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 

contrato; 

d) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo 

a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e 

avaliação financeira de contratos e convênios; 

f) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 

previdenciárias; 

g) - ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja 

permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação 

fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes das 

leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha; 
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h) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados 

com a execução do contrato. 

6.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo 

certo que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do 

órgão ou entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto 

contratado, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

6.3.O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em desacordo 

com as especificações do objeto da licitação. 

6.4. O fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 

pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município de 

Terra Nova. 

6.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 

efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a 

ocorrência comunicada a Controladoria do Município, para adoção das providências cabíveis. 

 

CLAUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES 

7.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei 

Federal nº 8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no 

art. 87 do mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

7.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 

contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos 

os seguintes limites máximos: 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data 

de sua convocação;  

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por 

cada dia subsequente ao trigésimo. 

7.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

7.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 

contratado faltoso. 

7.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 

responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

7.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

7.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 

a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

7.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 

impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 7º. da 

Lei Federal nº 10.520/02 e art. 88, inciso I da Lei nº 8.666/93. 
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7.4. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram 

nos ilícitos previstos nos incisos II e III do art. 88, art. 92 e Parágrafo  Único, art. 93 e art. 96 da Lei nº 

8.666/93. 

7.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da 

falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 

7.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando: 

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 

b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar de firmar o contrato 

decorrente do Registro de Preços; 

c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, 

decorrente do Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do 

art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos 

enumerados nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 

8.666/93., sem que haja culpa da contratada, será estar ressarcido dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma. 

8.4. Em consonância com o art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por 

inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de 

substancial alteração das condições do mercado. 

8.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela 

Administração quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; b) - por razões de 

interesse público, devidamente fundamentadas. 

8.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, 

nas hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que 

deram origem ao Registro de Preços. 

8.5.2. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o 

fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de 

compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 

8.5.3. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 

comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando cancelado o 

preço registrado a partir da data da publicação. 

8.6. O fornecedor ou o prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, 

mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D108C9E6D61E8F77F332DF060C9D519F

quinta-feira, 16 de janeiro de 2020  |  Ano V - Edição nº 00577 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 023

Prefeitura Municipal de Terra Nova



quinta-feira, 16 de janeiro de 2020  |  Ano V - Edição nº 00577 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 024

Prefeitura Municipal de Terra Nova

 

 

 

 
RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA, Nº 02 
TERRA NOVA – BAHIA | CEP: 44.270-000 
TEL: 75 3238-2061/2062 | FAX: 75 3238-2098 
E-MAIL: LICITAÇÃO@TERRANOVA.BA.GOV.BR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA 
CNPJ: 13.824.511/0001-70 

ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

17 

Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências 

deste instrumento convocatório. 

8.7. A Contratante não poderá suspender o fornecimento enquanto estiver aguardando 

pronunciamento ou decisão sobre reajustamento ou revisão sob pena de lhe ser imputada 

multa de 2% (dois por cento) do valor estimado do fornecimento, sem prejuízo da aplicação de 

outras penalidades administrativas e/ou judiciais. 

 

CLÁUSULA NONA – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

9.1 Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 

estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO 

10.1 As partes elegem o Foro da Cidade de Terra Nova, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

contrato. 

10.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 

teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem, depois de lido e achado conforme. 

 

 

 
Terra Nova, 07 de janeiro de 2020.  

 

 

 

________________________________________________ 
Marineide Pereira Soares  

Prefeita Municipal 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA  

 
 

 
 

____________________________________________________________ 

Wagner Luis Falcão Fernandes 
RG: 08.915.277-88 e CPF nº 935.558.305-20 

DENTAL FEIRENSE MATERIAIS ODONTOLOGICOS EIRELI - ME 

CNPJ 17.106.184/0001-71 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHiA 

RUA DR. FI.Al'IO(3000FREDO PACIIECO PEREIRA. N" 02 TURRA NOVA BA - CEP : 442701;00 

rnarrnivrn enrumvecna-rnin DADA anaateciin TMIDORÁRIA nr Encenai_ ono 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
20/2020.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Terra Nova, situada à Rua Dr. Flávio Godofredo 
Dnrkarri rlarnir r, O (V) 1:1&rrn ria 	 Nfrta. 	(-g!) 4.1.,70_ni Cle,  Tcs!.  (n79 -)2E2 

2061, cadastrada no CNN sob n. 2  13.824.511/0001-70 neste ato representado por sua titular 
Sr 	iviarineide Pereira Soares, Prereita iviunicipai. 

CONTRATADO (A): 

Nome: Adriana de Santana Silva 

Endereço: Rua Rui Barbosa n 22 Centro. Terra Nova-Bahia 
CPF: 041.833.515-02 RG n20658870505 
ta-11.11"00...1,0 11.5.1.0.1 tte-it cá t.fr 

ILAUSULA i. - UU UtUtlIU: - Prestaçao de serviços relativos as tunçoes de serviços berais da 
SEMAS. 

Estipuladas para atender as demanda da Assistência Social do Município de Terra Nova-
Rahia 

CLAÚSULA 23 - DO PRAZO E DURAÇÃO: O presente Contrato se inicia na data de sua 

assinatura e terá duração até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de acordo 

com a Lei 455/2017, observados a necessidade e o interesse público na execução do serviço. 

CLAUSULA 3.2  - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A remuneração mensal será de 

de R$ 1.039,00 ( Hum mil e trinta e nove reais) em valores brutos, a serem pagos após 

execução dos serviços. 

ri 	Cu, si • ti 2 "lar 	a • r. • rAer r• a r n • trwrr 
J411-ri 	- • "..9 tl IJILI1 /411"S.CJ 	ría r nit g  

I — DO CONTRATADO 
O cumprimento das funções designadas, bem como a adoção de boas práticas para 

todo o cumprimento ao serviço contratado, além ae obediência ao prazo acoraado 

neste TERMO; 

Exercer com zelo e dedicação as suas atribuições; 

Observar as normas legais e regulamentares: 

Cumprir ordens superiores exceto quando manifestantes ilegais. 

II — DO CONTRATANTE: 

t-ornecimento do equipamento e/ou material necessano para execução do objetivo 
proposto; 

Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido na cláusula 33. 
r) Cumprir integralmente tnrin n arnrrlarin neçte rnntratn P na 1 pi 4S5/2017 P legiçlar:An 

federal pertinente. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAiiiA 

RUA DL FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA, NP 02 - TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
;275,. 232 2f.54! 23C 22 	FAX: 23C-202.4C 	C.LPJ.0 t!,321,511/CCII1 .7C 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — Constada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será 
reszindir,dc !met:latamente, a:segurando cc., contudo, sendo casa de aplicação de pena:ic.lac.'e 
administrativa, a ampla defesa e o contraditório. 

CLAÚSULA 5.e — DO REGIME DE TRABALHO — Será de 40h (Trinta) horas semanais a jornada de 
trabalho, devidamente comprovada pelos meios utilizados para apuração de frequência. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - O Contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, 
nos Ni-Os:e-5 e obrigações ;guia:mente ;mpostos aos servidores efetivos por força do Estatuto d.-, 
Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal. 

CLAÚSULA 63 - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes da execução do 
presente rnntratri rnrror=ri pnr santa tia dotar nr7marOri> proviet.. 

7.2- ai\ 	- O presente curardiu está amparado fld Lei iviunicipai n; 

455/2017. 

CLAÚSULA 	- DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO: O presente Contrato estará rescindido 
automaticamente quando expirado o prazo de validade, sendo, ainda, garantida a rescisão 
unilateral a qualquer tempo por interesse da Administração ou por solicitação do (a) 

CONTRATADO (A), com prévia comunicação de 30 (trinta) dias, em todas as hipóteses, sem 
qualquer ;ride,  	 adlcianals. 

SUBCLÁUSULA tiNtt:A — A administraçao publica municipal poctera alterar este instrumento de 
contrato, mediante Termo Aditivo, para preservar o interesse público. 

Atlyji itt 111 a - nn rartn• Firs. plpitn si Fnrn da rnmarra de Tprrg Nnva gni*a didrgir 

dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, regidas pelas cláusulas deste Termo, 
pe/os peeesitc” do dis ei ptiLii‘u e pelá 	 cai 'tio,. 

CLAUSULA 113 - DA LEGISLAÇÃO: 
O presente Contrato se assenta nas diretrizes e normas estabelecidas na Constituição Federal, 
inciso IX, Art. 37, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal na 455/2017 e demais legislações 
federais pertinentes, nICZNIfriaSas rirrrnns rmrt&I-n-  n, 	 cie de Tratizihri — CLT, 
ante o caráter eminentemente administrativo da avença, das quais estão cientes e plenamente 
de acordo ambas as partes. 

E por Estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAiliA 

RUA DR. FLÁVIO GOHOF'REnt) PACHECO PEREIRA, N" 02- TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
TONE: ISHI) 22e zne _ 2.3!22 	nty, 2712,fre 	c.npar: t!..2.1t.f.U/CaCI 

Terra Nova, 02 de Janeiro de 2020. 

MARINEID PEREIRA SOARES 
Pref a Municipal 

Ac'thi , 	atm (-10  9›idaido  
ADRIANA DE SANTANA SILVA 

SERVIDORA (0) 

NI(DÀ SÃO PEDRO MENEZES 
Secretária Municipal de Assistência Social 

TESTEMUNHAS 

CPF 

CPF: 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR FLÁVIO GOIN>EREDO PA( I IECO PEREIRA. N" 02 - TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 

LUNE: (075) 23R-2061 - 238-2062 	VAX: 238-209R - 	C.N.PJ. Is°  13.824.511/0001-70 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

N. 19/2020.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Terra Nova, situada à Rua Dr. Flávio Godofredo 

Pacheco Pereira, n. 2  02, Bairro do Caipe, Terra Nova-BA, CEP 44.270-0L00, Tel. (075) 238- 

2061, cadastrada no CNPJ sob n. 2  13.824.511/0001-70 neste ato representado por sua titular 

Sr. Marineide Pereira Soares, Prefeita Municipal. 

CONTRATADO (A): 
Nome: Diego Pedreira Teles 
Endereço: Rua José Marcos Teixeira , Terra Nova/Ba 

CPF: 027.667.115-54 RG n2  07886575-18 

CARGO: Gestor Municipal Cadastro Único (Bolsa Família) 

CLAUSULA 1.2 - DO OBJETO: - Prestação de serviços relativos às tunções de Gestor Bolsa 
Família. 

Estipuladas para atender as demanda da Assistência Social do Município de Terra Nova-
Bahia. 

CLAÚSULA 2.2 - DO PRAZO E DURAÇÃO: O presente Contrato se inicia na data de sua 
assinatura e terá duração até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de acordo 
com a Lei 455/2017, observados a necessidade e o interesse público na execução do serviço. 

CLAUSULA 3.2 - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A remuneração mensal será de 
de R$1.600,00(Hum mil e Seiscentos reais) em valores brutos, a serem pagos após execução 
dos serviços. 

CLAÚSULA 4)- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

I — DO CONTRATADO 

O cumprimento das funções designadas, bem como a adoção de boas práticas para 

todo o cumprimento do serviço contratado, além de obediência ao prazo acordado 
neste TERMO; 

Exercer com zelo e dedicação as suas atribuições; 

Observar as normas legais e regulamentares; 

Cumprir ordens superiores exceto quando manifestantes ilegais. 

II — DO CONTRATANTE: 

Fornecimento do equipamento e/ou material necessário para execução do objetivo 
proposto; 

Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido na cláusula 31 

Cumprir integralmente todo o acordado neste contrato e na Lei 455/2017 e legislação 
federal pertinente. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 

rzrM Ir  ESTADO DA SAHA 
RUA DR. FLAVIO GODOPREDO PACHECO PEREIRA. 02 - TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 

LM' 	 I ONE: (075) 238-2061 - 238-2082 	FAX: 238-20% - 	
13824311/0001-70 

5..Asoike uNro  
SUBCIÁUSULA ÚNICA — Constada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será 

rescindindo imediatamente, assegurando-se, contudo, sendo caso de aplicação de penalidade 

administrativa, a ampla defesa e o contraditório. 

CLAÚSULA 5.! — DO REGIME DE TRABALHO — Será de 30h (Trinta) horas semanais a jornada de 
trabalho, devidamente comprovada pelos meios utilizados para apuração de frequência. 

SULICLÁUSULA ÚNICA - O Contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, 
nos limites e obrigações igualmente impostos aos servidores efetivos por força do Estatuto do 
Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 

texto legal. 

CLAÚSULA 6.! - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes da execução do 

presente Contrato correrão por conta da dotação orçamentária prevista. 

CLAÚSULA 7.a- DA LEGALIDADE: - O presente contrato está amparado na Lei Municipal n! 

455/2017. 

CLAÚSULA 8.! - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO: O presente Contrato estará rescindido 
automaticamente quando expirado o prazo de validade, sendo, ainda, garantida a rescisão 
unilateral a qualquer tempo por interesse da Administração ou por solicitação do (a) 

CONTRATADO (A), com prévia comunicação de 30 (trinta) dias, em todas as hipóteses, sem 
qualquer indenização ou pagamento de valores adicionais. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — A administração pública municipal poderá alterar este instrumento de 
contrato, mediante Termo Aditivo, para preservar o interesse público. 

CLAÚSULA 10.! - DO FORO: - Fica eleito o Foro da Comarca de Terra Nova para dirimir as 

dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, regidas pelas cláusulas deste Termo, 
pelos preceitos do direito público e pela legislação em vigor. 

CLAÚSULA 11.! - DA LEGISLAÇÃO: 

O presente Contrato se assenta nas diretrizes e normas estabelecidas na Constituição Federal, 
inciso IX, Art. 37, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n2 455/2017 e demais legislações 
federais pertinentes, excluídas as normas contidas na Consolidação das Leis do Trabalho — CIT, 
ante o caráter eminentemente administrativo da avença, das quais estão cientes e plenamente 
de acordo ambas as partes. 

E por Estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
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• Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR. FLAVIO GODOEREDO PACHECO PEREIRA. Nu 02- TERRA NOVA BA - ( EE.: 44270.000 .  

FONE: (075) 238-2061 - 238-2062 - FAX: 138-2098 - C.N.PJ. 13.824311/000140 

Terra Nova, 02 de Janeiro de 2020. 

 

St(  

 

  

MARINEIDE REIRA SOARES 

Prefeita unicipal 
NILDA SM)" PEDRO MENEZES 

Secretária Municipal de Assistência Social 

TESTEMUNHAS 
DIEG PEDREIRA TELES 

SERVIDOR (A) LcM 
 Q%X" 5°1113  CPF: 

Itr-Q0Si'er 60 .  
053. 315- 	—69  

3 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FC9A1C5F610BE69170EFBB39142CD0A5

quinta-feira, 16 de janeiro de 2020  |  Ano V - Edição nº 00577 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 030

Prefeitura Municipal de Terra Nova



quinta-feira, 16 de janeiro de 2020  |  Ano V - Edição nº 00577 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 031

Prefeitura Municipal de Terra Nova

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR. FLAVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA, N" 02 TERRA NOVA RA -CEP.: 44270.001) 
FONE: (075) 2.38-2061 - 138-2062 - FAX: 238-2098 - C.N.PJ. 13.824.511/0001-70 

CONTRATO ADMINNTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
N. 18/2020.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Terra Nova, situada à Rua Dr. Flávio Godofredo 
Pacheco Pereira, n. 9  02, Bairro do Caipe, Terra Nova-BA, CEP 44.270-0100, Tel. (075) 238- 

2061, cadastrada no CNI3.1 sob n. 2  13.824.511/0001-70 neste ato representado por sua titular 
Sré. Marineide Pereira Soares, Prefeita Municipal. 

CONTRATADO (A): 

Nome: Taisa Georgina Brito Serafim 

Endereço: Rua Jaime Villas Boas, 17, Terra Nova/Ba 
CPF: 033.644.625-00 RG n2 1160957509 

CARGO: Técnica de levantamento Cadastro Único Bolsa Família 

CLAUSULA 1. - DO OBJETO: - Prestação de serviços relativos às tunçoes de Técnica Bolsa 
Familia. 

Estipuladas para atender as demanda da Assistência Social do Município de Terra Nova-
Bahia. 

CLACISUIA 2.2  - DO PRAZO E DURAÇÃO: O presente Contrato se inicia na data de sua 

assinatura e terá duração até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de acordo 

com a Lei 455/2017, observados a necessidade e o interesse público na execução do serviço. 

CLAUSULA 3.2  - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A remuneração mensal será de 

de R$1.400,00(Hum mil e quatrocentos reais) em valores brutos, a serem pagos após 

execução dos serviços. 

CLAUSULA 43- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

I — DO CONTRATADO 
O cumprimento das funções designadas, bem como a adoção de boas práticas para 

todo o cumprimento do serviço contratado, além de obediência ao prazo acordado 

neste TERMO; 

Exercer com zelo e dedicação as suas atribuições; 

Observar as normas legais e regulamentares; 

Cumprir ordens superiores exceto quando manifestantes ilegais. 

II— DO CONTRATANTE: 

Fornecimento do equipamento e/ou material necessário para execução do objetivo 
proposto; 

Efetuar o pagamento de acordo como estabelecido na cláusula 33. 

Cumprir integralmente todo o acordado neste contrato e na Lei 455/2017 e legislação 
federal pertinente. 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR.FLÁVIO (i0D0FREDO PACHECO PEREIRA. 1•Z° 02- TERRA NOVA BA - CEP.. 44270.000. 
FONE: (075) 219-2061 - 238-2062 - FAX: 238-2098 - C.N.PJ. n 13.82431110001-70 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — Constada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será 
rescindindo imediatamente, assegurando-se, contudo, sendo caso de aplicação de penalidade 
administrativa, a ampla defesa e o contraditório. 

CLAÚSULA 53— DO REGIME DE TRABALHO — Será de 30h (Trinta) horas semanais a jornada de 
trabalho, devidamente comprovada pelos meios utilizados para apuração de frequência. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - O Contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, 
nos limites e obrigações igualmente impostos aos servidores efetivos por força do Estatuto do 
Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal. 

CLAÚSULA 63 - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes da execução do 
presente Contrato correrão por conta da dotação orçamentária prevista. 

CLAÚSULA 7.2- DA LEGALIDADE: - O presente contrato está amparado na Lei Municipal ng 
455/2017. 

CLAÚSULA 83 - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO: O presente Contrato estará rescindido 
automaticamente quando expirado o prazo de validade, sendo, ainda, garantida a rescisão 
unilateral a qualquer tempo por interesse da Administração ou por solicitação do (a) 
CONTRATADO (A), com prévia comunicação de 30 (trinta) dias, em todas as hipóteses, sem 
qualquer indenização ou pagamento de valores adicionais. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — A administração pública municipal poderá alterar este instrumento de 
contrato, mediante Termo Aditivo, para preservar o interesse público. 

CLAÚSULA 10.2  - DO FORO: - Fica eleito o Foro da Comarca de Terra Nova para dirimir as 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, regidas pelas cláusulas deste Termo, 
pelos preceitos do direito público e pela legislação em vigor. 

CLAÚSULA 113- DA LEGISLAÇÃO: 

O presente Contrato se assenta nas diretrizes e normas estabelecidas na Constituição Federal, 
inciso IX, Art. 37, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n2 455/2017 e demais legislações 
federais pertinentes, excluídas as normas contidas na Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, 
ante o caráter eminentemente administrativo da avença, das quais estão cientes e plenamente 
de acordo ambas as partes. 

E por Estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR. FLÁVIO c;oonRiDo PACHECO PEREIRA. IV 02 - TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
FONE: (075) 238-2061 - 238-2062 	FAX: 238-2098 - C.N.PJ. 13.824.511/0001-70 

 

LABORE UNX0  
- 

 

Terra Nova, 02 de Janeiro de 2020. 

 

ES. 
MARINEID PEREIRA SOARES 

Prefeita Municipal 
MD 	O P DRO MENEZES 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Qat,  wtr:tto, ĉ,34,91,  TESTEMUNHAS 
TAISA GRcJA B.SERAFIM 

RVIDOR (A) 

ç— éPel  

J" tts CPF: 

304,0filât  daL 5.)Vt,  Q6CMI-IU 
CPF:   102.101 O b  
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BANIA 

RUA DR. FLÁVIO GODOEREIX) PACHECO PEREIRA N" 02 TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.W. 
FONE: (075) 238-2061 - 138-2062 	FAX: 238-2098 - 	 13.824311/0001-70 

D41,mibrie  uNro  

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

N. 17/2020.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Terra Nova, situada à Rua Dr. Flávio Godofredo 

Pacheco Pereira, n. 9  02, Bairro do Caipe, Terra Nova-BA, CEP 44.270-0L00, Tel. (075) 238- 

2061, cadastrada no CNPJ sob n. 13.824.511/0001-70 neste ato representado por sua titular 

Sr. Marineide Pereira Soares, Prefeita Municipal. 

CONTRATADO (A): 
Nome: Barbara da Silva Santos 

Endereço: Rua Jaime Villas Boas, 964, Terra Nova/Ba 

CPF: 029.017.335-30 RG n2 0804990158 
CARGO: Técnica de levantamento Cadastro Único Bolsa Família 

CLAÚSULA 1.á - DO OBJETO: - Prestação de serviços relativos às tunções de Técnica Bolsa 

Familia. 

Estipuladas para atender as demanda da Assistência Social do Município de Terra Nova-

Bahia. 

CLAÚSULA 23 - DO PRAZO E DURAÇÃO: O presente Contrato se inicia na data de sua 

assinatura e terá duração até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de acordo 

com a Lei 455/2017, observados a necessidade e o interesse público na execução do serviço. 

CLAUSULA 33 - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: -  A remuneração mensal será de 

de R$1.400,00(Hum mil e quatrocentos reais) em valores brutos, a serem pagos após 

execução dos serviços. 

CLAÚSULA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

I — DO CONTRATADO 

O cumprimento das funções designadas, bem como a adoção de boas práticas para 

todo o cumprimento do serviço contratado, além de obediência ao prazo acordado 
neste TERMO; 

Exercer com zelo e dedicação as suas atribuições; 

Observar as normas legais e regulamentares; 

Cumprir ordens superiores exceto quando manifestantes ilegais. 

II — DO CONTRATANTE: 

Fornecimento do equipamento e/ou material necessário para execução do objetivo 
proposto; 

Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido na cláusula 31 

Cumprir integralmente todo o acordado neste contrato e na Lei 455/2017 e legislação 
federal pertinente. 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA N° 02- TERRA NOVA BA - CEP 44270.000 
FONE: (075) 238-2061 - 238-2062 - FAX: 238-2098 - CN.PJ. ri' 13.82631110001-70 

umsoRE  uAno  

SUBCIÁUSULA ÚNICA — Constada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será 

rescindindo imediatamente, assegurando-se, contudo, sendo caso de aplicação de penalidade 

administrativa, a ampla defesa e o contraditório. 

CLAÚSULA 5.2  — DO REGIME DE TRABALHO — Será de 30h (Trinta) horas semanais a jornada de 

trabalho, devidamente comprovada pelos meios utilizados para apuração de frequência. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - O Contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, 

nos limites e obrigações igualmente impostos aos servidores efetivos por força do Estatuto do 

Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 

texto legal. 

CLAÚSULA 6.2 - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes da execução do 

presente Contrato correrão por conta da dotação orçamentária prevista. 

CLAÚSULA 7.2- DA LEGAUDADE: - O presente contrato está amparado na Lei Municipal ng 
455/2017. 

CLAÚSULA 8Á - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO: O presente Contrato estará rescindido 
automaticamente quando expirado o prazo de validade, sendo, ainda, garantida a rescisão 

unilateral a qualquer tempo por interesse da Administração ou por solicitação do (a) 

CONTRATADO (A), com prévia comunicação de 30 (trinta) dias, em todas as hipóteses, sem 
qualquer indenização ou pagamento de valores adicionais. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — A administração pública municipal poderá alterar este instrumento de 
contrato, mediante Termo Aditivo, para preservar o interesse público. 

CLAÚSULA 10.0  - DO FORO: - Fica eleito o Foro da Comarca de Terra Nova para dirimir as 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, regidas pelas cláusulas deste Termo, 
pelos preceitos do direito público e pela legislação em vigor. 

CLAÚSULA 11.!- DA LEGISLAÇÃO: 

O presente Contrato se assenta nas diretrizes e normas estabelecidas na Constituição Federal, 
inciso IX, Art. 37, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal it2  455/2017 e demais legislações 
federais pertinentes, excluídas as normas contidas na Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, 

ante o caráter eminentemente administrativo da avença, das quais estão cientes e plenamente 
de acordo ambas as partes. 

E por Estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BANIA 

RUA DR. FLÁVIO (101)0FR h DO PACE IECO PEREIRA. 1,1" 02- TERRA NOVA BA - CEP.. 44270.000. 

FONE: (075) 238.2061 - 238-2062 	FAX: 238-2098 - C.N.Plar 13224311/000140 

Terra Nova, 02 de Janeiro de 2020. 

MARINEIDE P EIRA SOARES 
Prefeita 	nicipal  

NILDA SAO PE O MENEZES 

Secretária Municipal de Assistência Social 

3A-  til et (Ak 'Pua biY 
BARBARA DA SILVA SANTOS 

SERVIDOR (A) 

 

TESTEMUNHAS 

 

„47Ø3  tegiudg 
c<oà&dyalàta.%4•10  

CPF:  033. 604. ffr.25 .  ano  
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAl-iiA 

RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA. N" 02- TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
FONE: ICC; 23E-2e: - 2.30-2e52 	23E-205t - 	a' .12.224.5111000I -70 

ukao~Nro  

rnNTRATn ArgilIlMÇTRATivn pARA fitriiipiccAn TrimpnRARIA rir pircsnm pnR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

N. 15/2020.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Terra Nova, situada à Rua Dr. Flávio Godofredo 

Pacheco Pereira, n. O  rn, Bairro do Caípe, Terra Nova-BA, CEP 11/1.170-01 0ri, Tal. (075) .121:1- 

2061, cadastrada no CNPJ sob n. 9- 13.824.511/0001-70 neste ato representado por sua titular 

5r2.. Marineide Pereira Soares, Prefeita Municipal. 
CONTRATADO (A): 
Nome: Messias Antônio da Cruz Araújo 
Endereço: Rua Perimetral Brasil n 180 Manualô , Alazoinhas- Bahia 
CPF: 033.321.405-66 RG nz 1425951449 

Professor e.e Eduzia :Uca 

LLAÚSULA 1. - DO OBJETO: - Prestação de serviços relativos as tunçoes de Protessor øe 
Educação Física. 
Estipuladas para atender as demanda da Assistência Social do Município de Terra Nova- 

CLAIÚSULA 	- DO PRAZO E DURAÇÃO: O presente Contrato se inicia na data de sua 
assinatura e terá duração até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de acordo 
com a Lei 455/2017, observados a necessidade e o interesse público na execução do serviço. 

CLAUSULA 3) - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A remuneração mensal será de 
de R$ 1.500,00 ( Hum mil quietos reais) em valores brutos, a serem pagos após execução dos 
serviços. 

CLAÚSULA - DAS oar.:GAçars nAs PARTES: 

I — DO CONTRATADO 

O cumprimento das funções designadas, bem como a adoção de boas práticas para 
todo o cumprimento do serviço contratado, além de obediência ao prazo acordado 
neste TERMO; 

Exercer com zelo e dedicação as suas atribuições; 
Observar as normas legais e regulamentares: 

Cumprir ordens superiores exceto quando manifestantes ilegais. 

II — DO CONTRATANTE: 

Fornecimento do equipamento e/ou material necessário para execução do objetivo 
proposto; 

Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido na cláusula 3.l4. 
r) Cumprir integralmente tririn n arnrriarin neste rnntratn P na lei 455/7017 e ifigidaçãO 
federal pertinente. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 

	

efa 	 ESTADO DA BAHIA 

	

'HW 	
RUA DL FLAVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA. Ne 02- TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 

FONE: (075) 22e.2C41 220-2.1%2 	FAX: 2.3C-2042 - 	13-C45.11M0I -7C 

ts  LABORE UNrcs 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — Constada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será 

rescindindo imediatamente, ..........burando se, contudo, sendo caso de aplicação de penalidade 

administrativa, a ampla defesa e o contraditório. 

CLAÚSULA 53 — DO REGIME DE TRABALHO — Será de 30h (Trinta) horas semanais a jornada de 

trabalho, devidamente comprovada pelos meios utilizados para apuração de frequência. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - O Contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, 

nos /imites e Obi leayr.reS igualmente impostos aos servidores efetivos por força do Estatuto do 

Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 

texto legal. 

CLAÚSULA 63 - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes da execução do 

presente Contrato correrão per conta da dotação orçamentária prevista. 

CLAÚSULA 7.5- DA LEGALIDADE: - O presente contraio está amparado na Lei Municipai rr2  
455/2017. 

CLAÚSULA 83 - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO: O presente Contrato estará rescindido 
automaticamente quando expirado o prazo de validade, sendo, ainda, garantida a rescisão 
unilateral a qualquer tempo por interesse da Administração ou por solicitação do (a) 
CONTRATADO (A), com prévia comunicação de 30 (trinta) dias, em todas as hipóteses, sem 
qualquer incteni,.052., 	 pagamento de valores adicionais. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — A administração pública municipal poderá alterar este instrumento de 
contrato, mediante Termo Aditivo, para preservar o interesse público. 

afirmou* in 2 -nO FORft - Fira eleito o Foro da COMarc.,a de Teus Nova para dirimir aç 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, regidas pelas cláusulas deste Termo, 
pelos preceitos do dii eito público é pela legislação em vigor. 

CLAUSULA 113 - DA LEGISLAÇÃO: 

O presente Contrato se assenta nas diretrizes e normas estabelecidas na Constituição Federal, 
inciso IX, Art. 37, lei Orgânica Municipal, Lei Municipal ne. 455/2017 e demais legislações 
federais pertinentes, excluídas as normas contidas na Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, 
ante o caráter eminentemente administrativo da avença, das quais estão cientes e plenamente 
de acordo ambas as partes. 

E por Estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAii iA 

RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA. NI" 02 - TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
roNs: 	22?.-2CEI - ut-ica 	CAYil. 23C-2= - 	2.1.r.s. 1322431=21-70 

Terra Nova, 02 de Janeiro de 2020. 

   

NI1.01A OPEDRO MENEZES 

Secretária Municipal de Assistência Social 

   

MARINEIDE EREIRA SOARES 
Prefeit Municipal 

TESTEMUNHAS 
ESSIAS A TONIO DA C.ARAU 1̀<ca S. tu.  iv dered 

SER IDORA (0) CPF '(4‘5 -*  c+ a "I& 6 3 

4,  e  r2,,,eiruvicsawn 
an:   co-7,9 	0‘5-ctl  
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DL FLAVIO GODOILEIX) PACHECO PEREIRA, N" 02 TERRA NOVA HA - (EP.: 44270,000. 
FONE: 0175) Z-M1-21341 - 238-2042 	- FAX: 2384098 - C.N.PJ. n"13.824.511/0401-70 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
N. 14/2020.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Terra Nova, situada à Rua Dr. Flávio Godofredo 

Pacheco Pereira, n. c' 02, Bairro do Caipe, Terra Nova-BA, CEP 44.270-0100, Tel. (075) 238- 

2061, cadastrada no CNP.I sob n. 2  13.824.511/0001-70 neste ato representado por sua titular 

Sr. Marineide Pereira Soares, Prefeita Municipal. 

CONTRATADO (A): 
Nome: Esmeraldo do Carmo Pinto Filho 

Endereço: Rua 13 de maio, 114, Terra Nova/Be 
CPF: 061.157.965-04 RG n2  1491528257 

CARGO: Facilitador Social 

CLAÚSULA 13- DO OBJETO: - Prestação de serviços relativos às funções de Facilitador Social 

Estipuladas para atender as demanda da Assistência Social do Município de Terra Nova-

Bahia. 

CLAÚSULA 2.2  - DO PRAZO E DURAÇÃO: O presente Contrato se inicia na data de sua 

assinatura e terá duração até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de acordo 

com a Lei 455/2017, observados a necessidade e o interesse público na execução do serviço. 

CLAÚSULA 33 - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A remuneração mensal será de 

de R$1.200,00(Hum mil e duzentos reais) em valores brutos, a serem pagos após execução 

dos serviços. 

CLAÚSULA 43- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

I — DO CONTRATADO 

O cumprimento das funções designadas, bem como a adoção de boas práticas para 

todo o cumprimento do serviço contratado, além de obediência ao prazo acordado 

neste TERMO; 

Exercer com zelo e dedicação as suas atribuições; 

Observar as normas legais e regulamentares; 

Cumprir ordens superiores exceto quando manifestantes ilegais. 

II — DO CONTRATANTE: 

Fornecimento do equipamento e/ou material necessário para execução do objetivo 

proposto; 

Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido na cláusula 33. 

Cumprir integralmente todo o acordado neste contrato e na Lei 455/2017 e legislação 
federal pertinente. 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA SAHA 

RUA DL FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA. N° 02- TERRA NOVA BA - CEP. 44270000. 
FONE: (075) 238-206I - 238-2062 	FAX: 238-2098 - 	 13.824.51110001-70 

      

      

is  visou twro  

SUBCLÁUSULA ÚNICA — Constada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será 
rescindindo imediatamente, assegurando-se, contudo, sendo caso de aplicação de penalidade 
administrativa, a ampla defesa e o contraditório. 

CLAÚSULA 5. — DO REGIME DE TRABALHO — Será de 30h (Trinta) horas semanais a jornada de 
trabalho, devidamente comprovada pelos meios utilizados para apuração de frequência. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - O Contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, 
nos limites e obrigações igualmente impostos aos servidores efetivos por força do Estatuto do 
Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal. 

CLAÚSULA 6.e - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes da execução do 
presente Contrato correrão por conta da dotação orçamentária prevista. 

CLAÚSULA 7.1- DA LEGALIDADE: - O presente contrato está amparado na Lei Municipal 
455/2017. 

CLAÚSULA 8.e - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO: O presente Contrato estará rescindido 
automaticamente quando expirado o prazo de validade, sendo, ainda, garantida a rescisão 
unilateral a qualquer tempo por interesse da Administração ou por solicitação do (a) 
CONTRATADO (A), com prévia comunicação de 30 (trinta) dias, em todas as hipóteses, sem 
qualquer indenização ou pagamento de valores adicionais. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — A administração pública municipal poderá alterar este instrumento de 
contrato, mediante Termo Aditivo, para preservar o interesse público. 

CLAÚSULA 10.e - DO FORO: - Fica eleito o Foro da Comarca de Terra Nova para dirimir as 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, regidas pelas cláusulas deste Termo, 
pelos preceitos do direito público e pela legislação em vigor. 

CLAÚSULA 11.e - DA LEGISLAÇÃO: 

O presente Contrato se assenta nas diretrizes e normas estabelecidas na Constituição Federal, 
inciso IX, Art. 37, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n° 455/2017 e demais legislações 
federais pertinentes, excluídas as normas contidas na Consolidação das Leis do Trabalho — CIT, 
ante o caráter eminentemente administrativo da avença, das quais estão cientes e plenamente 
de acordo ambas as partes. 

E por Estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR. HÁ VIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA. N" 02 TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
FONE: (075) 238-2061 238-2062 	FAX: 238-2098 - C.N.P..I. a 13.824.511/0001-10 

Terra Nova, 02 de Janeiro de 2020. 

MARINEIDE P EIRA SOARES 	 NILDA O F4DRO MENEZES 
Prefeita unicipal 	 Secretár a Municipal de Assistência Social 

CLO Pja8 
ESMERALDO DO C.PINTO FILHO 

SERVIDOR (A) 

TESTEMUNHAS 

yQxcnrYksi--1  'taci)) ega-1/4C 
cPF: 

 

0.54.13i cnirk,cO ê? eikis4v,e.534. 
CPF:  	z ck (eGe,--5 _ ca  
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAiiiA 

RUA DR. FLAVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA. N° 02 TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
(27f.I 22?..104: 	22'2 	 200II 

	
"."fl. 

r ruo n ern anniumevrezereun PAPA a niunccAn miam, ÁRI a nç orcsnai onR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
Ni . 2  13/2020.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Terra Nova, situada à Rua Dr. Flávio Godofredo 
prharp pare.in, n.  o 0:),  Pti!rrn rin r 	Torrn Nnv,_np,  rrp 	 Tal.  (n7r) '212_ 

2061, cadastrada no CNRI sob n. 2  13.824.511/0001-70 neste ato representado por sua titular 

5ri. iviarineicie Pereira Soares, Preíeita iviunicipai. 

CONTRATADO (A): 

Nome: Moacir Santos Bento 

Endereço: Rua Castro Alves 5/N Caipe Terra Nova-Bahia 

CPF: 000.690.885-35 RG n2  662530985 
ra re 	t  i; 	nek rir:mat 	Grs 	sz  

111.1413SULA 1.! - OU OBJt I  Cl: - Prestaçao de serviços relativos as tunçoes de motorista do bolsa 
família. 

Estipuladas para atender as demanda da Assistência Social do Município de Terra Nova- 
Rabia 

CLAUSULA 2.2  - DO PRAZO E DURAÇÃO: O presente Contrato se inicia na data de sua 

assinatura e terá duração até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de acordo 

com a Lei 455/2017, observados a necessidade e o interesse público na execução do serviço. 

CLAUSULA 3.2  - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A remuneração mensal será de 

de R$ 1.275,00 ( Hum mil e duzentos e setenta e cinco reais) em valores brutos, a serem 

pagos após execução dos serviços. 

ri a iSr. ia a a a •-•ae. "ri...rue-Are •-• e- et. • ren, 
t.LtflJJJ L1 •. - tona ....0.10011•Jr1S.4./1.-/ LAM.11 rnst Ia. 

I — DO CONTRATADO 
O cumprimento das funções designadas, bem como a adoção de boas práticas para 

todo o cumprimento ao serviço contratado, além cie obediência ao prazo acordado 

neste TERMO; 

Exercer com zelo e dedicação as suas atribuições; 

Observar as normas legais e reRulamentares: 

Cumprir ordens superiores exceto quando manifestantes ilegais. 

II — DO CONTRATANTE: 
Fornecimento do equipamento e/ou material necessano para execuçao cio objetivo 

proposto; 

Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido na cláusula 3.2. 

r) Cumprir inteoralmante tnrin n arnrriarin nadam rnntratn P na 1  Pi 4W7017 e Ifihaislaçan 

federal pertinente. 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RIJA DL HÁ VIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA. N' 02 - TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
rant MS.; 23?. 204I 23E 20E2 	 .22E 2CIE 	 !..7..e2.1.54:1002t 

1 

usou une°  

SUBCLÁUSULA ÚNICA — Constada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será 
rescindindo irnediatentinte, ..,,surende se, contudo, sendo cose de. apatia:e:c :te penalidade 
administrativa, a ampla defesa e o contraditório. 

CLAÚSULA 5.§ — DO REGIME DE TRABALHO — Será de 40h (Quarenta) horas semanais a 
jornada de trabalho, devidamente comprovada pelos meios utilizados para apuração de 
f regi iisnria 

StraCIÁUSULAÚNK.14 - Cz.ritiatado ëi) fica desde já 	az: exercício da funclic.è pública, 
nos limites e obrigações igualmente impostos aos servidores efetivos por força do Estatuto do 
Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal. 

CLAÚSULA. 6.4 _ nn rp.Énixn opvijurNTApint  pá, despesas  rjarorreartele r42 °lerei ç' n dn 

presente Contrato correrão por conta da dotação orçamentária prevista. 

CLAÚSULA 7.§- DA LEGALIDADE: - Cr presente contrato está amparado na Lei Municipal ns 
455/2017. 

CLAÚSULA 	- DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO: O presente Contrato estará rescindido 
automaticamente quando expirado o prazo de validade, ser.dc, ainda, garantida a reseis5c 
unilateral a qualquer tempo por interesse da Administração ou por solicitação do (a) 
LON I RAIADO (A), com prévia comunicação de 3U (Trinta) dias, em moas as nipóteses, sem 
qualquer indenização ou pagamento de valores adicionais. 

SI JRCI Ál NI II A rffillrA — A administrar:ân pública municipal pndera alterar pçtp indriimentn dia 

contrato, mediante Termo Aditivo, para preservar o interesse público. 

CLAÚSULA 10.2  - DO FORO: - Fica eleito o Foro da Comarca de Terra Nova para dirimir as 
duvidas ou questões oriundas do presente Contrato, regidas pelas clausulas deste Termo, 
pelos preceitos do direito público e pela legislação em vigor. 

anci ir A llfl _ DA rnirce Arhil);  

O presente Contrato se assenta nas diretrizes e normas estabelecidas na Constituição Federal, 
inciso IX, Ari. 37, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal ns 455/2017 e demais legislações 
federais pertinentes, excluídas as normas contidas na Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, 
ante o caráter eminentemente administrativo da avença, das quais estão cientes e plenamente 
de acordo ambas as oartes. 
E por Estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 

teor, ne, presenço Ar2 02 ;duas) testemunhas. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAriiA 

RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA. N1  02- TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
:2! 2CC!. 2E-2te2 	rAX: 2324992 	C.N.1"4. r: 12.4221;,.0001 

Terra Nova, 02 de Janeiro de 2020. 

MARINEIDE REIFtA SOARES 

Prefeit unicipal 

MOACIR SANTOS BENTO 

SERVIDORA (0) 

NILDA SAID PEDRO MENEZES 

Secretária Municipal de Assistência Social 

TESTEMUNHAS 

-2;42;(1Q 	 --"Ti.egi)c-f 

CP 	"±q3 .49 2. 145 55  

ins-J1)e-0 	 fl. 

CPF: 	Á '3 ".}.e1405   - C  
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAiiiA 

RUA DR. FLAVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA. N° 02 TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
(27f.I 22?..104: 	22'2 	 200II 

	
"."fl. 

r ruo n ern anniumevrezereun PAPA a niunccAn miam, ÁRI a nç orcsnai onR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
Ni . 2  13/2020.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Terra Nova, situada à Rua Dr. Flávio Godofredo 
prharp pare.in, n.  o 0:),  Pti!rrn rin r 	Torrn Nnv,_np,  rrp 	 Tal.  (n7r) '212_ 

2061, cadastrada no CNRI sob n. 2  13.824.511/0001-70 neste ato representado por sua titular 

5ri. iviarineicie Pereira Soares, Preíeita iviunicipai. 

CONTRATADO (A): 

Nome: Moacir Santos Bento 

Endereço: Rua Castro Alves 5/N Caipe Terra Nova-Bahia 

CPF: 000.690.885-35 RG n2  662530985 
ra re 	t  i; 	nek rir:mat 	Grs 	sz  

111.1413SULA 1.! - OU OBJt I  Cl: - Prestaçao de serviços relativos as tunçoes de motorista do bolsa 
família. 

Estipuladas para atender as demanda da Assistência Social do Município de Terra Nova- 
Rabia 

CLAUSULA 2.2  - DO PRAZO E DURAÇÃO: O presente Contrato se inicia na data de sua 

assinatura e terá duração até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de acordo 

com a Lei 455/2017, observados a necessidade e o interesse público na execução do serviço. 

CLAUSULA 3.2  - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A remuneração mensal será de 

de R$ 1.275,00 ( Hum mil e duzentos e setenta e cinco reais) em valores brutos, a serem 

pagos após execução dos serviços. 

ri a iSr. ia a a a •-•ae. "ri...rue-Are •-• e- et. • ren, 
t.LtflJJJ L1 •. - tona ....0.10011•Jr1S.4./1.-/ LAM.11 rnst Ia. 

I — DO CONTRATADO 
O cumprimento das funções designadas, bem como a adoção de boas práticas para 

todo o cumprimento ao serviço contratado, além cie obediência ao prazo acordado 

neste TERMO; 

Exercer com zelo e dedicação as suas atribuições; 

Observar as normas legais e reRulamentares: 

Cumprir ordens superiores exceto quando manifestantes ilegais. 

II — DO CONTRATANTE: 
Fornecimento do equipamento e/ou material necessano para execuçao cio objetivo 

proposto; 

Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido na cláusula 3.2. 

r) Cumprir inteoralmante tnrin n arnrriarin nadam rnntratn P na 1  Pi 4W7017 e Ifihaislaçan 

federal pertinente. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RIJA DL HÁ VIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA. N' 02 - TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
rant MS.; 23?. 204I 23E 20E2 	 .22E 2CIE 	 !..7..e2.1.54:1002t 

1 

usou une°  

SUBCLÁUSULA ÚNICA — Constada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será 
rescindindo irnediatentinte, ..,,surende se, contudo, sendo cose de. apatia:e:c :te penalidade 
administrativa, a ampla defesa e o contraditório. 

CLAÚSULA 5.§ — DO REGIME DE TRABALHO — Será de 40h (Quarenta) horas semanais a 
jornada de trabalho, devidamente comprovada pelos meios utilizados para apuração de 
f regi iisnria 

StraCIÁUSULAÚNK.14 - Cz.ritiatado ëi) fica desde já 	az: exercício da funclic.è pública, 
nos limites e obrigações igualmente impostos aos servidores efetivos por força do Estatuto do 
Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal. 

CLAÚSULA. 6.4 _ nn rp.Énixn opvijurNTApint  pá, despesas  rjarorreartele r42 °lerei ç' n dn 

presente Contrato correrão por conta da dotação orçamentária prevista. 

CLAÚSULA 7.§- DA LEGALIDADE: - Cr presente contrato está amparado na Lei Municipal ns 
455/2017. 

CLAÚSULA 	- DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO: O presente Contrato estará rescindido 
automaticamente quando expirado o prazo de validade, ser.dc, ainda, garantida a reseis5c 
unilateral a qualquer tempo por interesse da Administração ou por solicitação do (a) 
LON I RAIADO (A), com prévia comunicação de 3U (Trinta) dias, em moas as nipóteses, sem 
qualquer indenização ou pagamento de valores adicionais. 

SI JRCI Ál NI II A rffillrA — A administrar:ân pública municipal pndera alterar pçtp indriimentn dia 

contrato, mediante Termo Aditivo, para preservar o interesse público. 

CLAÚSULA 10.2  - DO FORO: - Fica eleito o Foro da Comarca de Terra Nova para dirimir as 
duvidas ou questões oriundas do presente Contrato, regidas pelas clausulas deste Termo, 
pelos preceitos do direito público e pela legislação em vigor. 

anci ir A llfl _ DA rnirce Arhil);  

O presente Contrato se assenta nas diretrizes e normas estabelecidas na Constituição Federal, 
inciso IX, Ari. 37, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal ns 455/2017 e demais legislações 
federais pertinentes, excluídas as normas contidas na Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, 
ante o caráter eminentemente administrativo da avença, das quais estão cientes e plenamente 
de acordo ambas as oartes. 
E por Estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 

teor, ne, presenço Ar2 02 ;duas) testemunhas. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAriiA 

RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA. N1  02- TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
:2! 2CC!. 2E-2te2 	rAX: 2324992 	C.N.1"4. r: 12.4221;,.0001 

Terra Nova, 02 de Janeiro de 2020. 

MARINEIDE REIFtA SOARES 

Prefeit unicipal 

MOACIR SANTOS BENTO 

SERVIDORA (0) 

NILDA SAID PEDRO MENEZES 

Secretária Municipal de Assistência Social 

TESTEMUNHAS 

-2;42;(1Q 	 --"Ti.egi)c-f 

CP 	"±q3 .49 2. 145 55  

ins-J1)e-0 	 fl. 

CPF: 	Á '3 ".}.e1405   - C  
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA EiAiiiA 

RI :A DE R AVIO OODOEREDO PACHECO PEREIRA. NE 02 TERRA NOVA BA - (E  P.: 14270.000. 
Ti.E• ;ri!) 2fl2t 	122.222.2 	r.tL "rZ 22C - C.71.12.3. e 2221-91= -72 

CONTRATO firiMIINISTRATWO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBUCO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
N. 12/2020.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Terra Nova, situada à Rua Dr. Flávio Godofredo 

Pacheco Pereira, n. 9  02, Bairro do Calpe, Terra Nova-BA, CEP 44.270-01.00, Tel. (075) 238- 

2061, cadastrada no CNPJ sob n. 2  13.824.511/0001-70 neste ato representado por sua titular 

Sré. Marineide Pereira Soares, Prefeita Municipai. 
CONTRATADO (A): 
Nome: Eliana dos Santos Santos 
Endereço: Rua Dr. Teixeira n 50 Rio Fundo Terra Nova- Bahia 
CPF: 020.08165-70 RG n9 0662532090 
CARGO: Orientadora Social %PI (Distrito Rio Fundo) 

CLAUSULA 1. - OU CM.lt 10: - Prestação de serviços relativos as tunçoes de Orientadora Social 
Estipuladas para atender as demanda da Assistência Social do Município de Terra Nova-
Bahia. 

CLAUSULA 2.1L - DO PRAZO E DURAÇÃO. O presente Criutrata se inicia (Ia data de sua 

assinatura e terá duração até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de acordo 

com a Lei 455/2017, observados a necessidade e o interesse público na execução do serviço. 

CLAUSULA 3.e - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A remuneração mensal será de 
de R$ 1.200,00 ( Hum mil e duzentos reais) em valores brutos, a serem pagos após execução 
dos serviços. 

CLAUSULA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

1— DO CONTRATADO 

O cumprimento das funções designadas, bem como a adoção de boas práticas para 
todo o cumprimento do serviço contratado, além de obediência ao prazo acordado 
neste TERMO; 
Exerc.:-  com iole o dodicação as stiss otril2uicAoc; 
Observar as normas legais e regulamentares; 
Curnprir ordens superiores exceto quando manifestantes iiegais. 

II— DO CONTRATANTE: 

Fornecimento do equipamento e/ou material necessário para execução do objetivo 
proposto; 

Efetua: o pagamento de acordo com o estabelecido na eiáusuia 
Cumprir integralmente todo o acordado neste contrato e na Lei 455/2017 e legislação 

federai pertinente. 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DAL BAiliA 

RUA DR. FLÁVIO GODOFRI,.00 PAIA IR O PEREERA. N" 02 FERRA NOVA RA - C EP : 44270 000 
FONE: (V75) 238 2861 238-2862 - FAX: 2382098 - 	 13.824311/0001-70 

CLAUSULA 53 — DO REGIME DE TRABALHO — Será de 40h (quarenta) horas semanais a jornada 
de t abalho, devidamente comprovada pelos meios utilizados para apuração de frequência. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - O Contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, 
nos limites e obrigações igualmente impostos aos servidores efetivos por força do Estatuto do 
Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal. 

CLAÚSULA 63 - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes da execução do 
presente Contrato correrão por conta da dotação orçamentária prevista. 

CLAÚSULA 73- DA LEGAUDADE: - O presente contrato está amparado na Lei Municipal ne 
455/2017. 

CLAÚSULA 83 - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO: O presente Contrato estará rescindido 
automaticamente quando expirado o prazo de validade, sendo, ainda, garantida a rescisão 
unilateral a qualquer tempo por interesse da Administração ou por solicitação do (a) 
CONTRATADO (A), com prévia comunicação de 30 (trinta) dias, em todas as hipóteses, sem 
qualquer indenização ou pagamento de valores adicionais. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — A administração pública municipal poderá alterar este instrumento de 
contrato, mediante Termo Aditivo, para preservar o interesse público. 

CLAÚSULA 103 - DO FORO: - Fica eleito o Foro da Comarca de Terra Nova para dirimir as 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, regidas pelas cláusulas deste Termo, 

pelos preceitos do direito público e pela legislação em vigor. 

CLAÚSULA 113 - DA LEGISLAÇÃO: 
O presente Contrato se assenta nas diretrizes e normas estabelecidas na Constituição Federal, 
inciso IX, Art. 37, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal ne 455/2017 e demais legislações 
federais pertinentes, excluídas as normas contidas na Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, 
ante o caráter eminentemente administrativo da avença, das quais estão cientes e plenamente 

de acordo ambas as partes. 
E por Estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR, FLÁVIO (iODOFREIX) PACHECO PEREIRA. N" 02-- TERRA NOVA BA - CO?.: 44270.000. 
FONE: (*1S) 23 206I 23% 2962 - FAX: 238 2098 - 	C.N.P.J. e / 3.1124.511/0001 79 

Terra Nova, 02 de Janeiro de 2020. 

kiPP   
NILDA SÃO PELIF10 MENEZES 

Secretária Municipal de Assistência Social 

MARINEIDE REIFtA SOARES 
Prefeita unicipal 

-e&siaaarclay-D 

 

TESTEMUNHAS 

 

ELIANA DOS SANTOS SANTOS 
SERVIDOR (A) enos  

CP 	j.. -̀(5.21/ Oç.. (Cr 

CPF:  	 o(5- 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR. FLAVIO GODOFREDO PACHWO PEREIRA. N" 02 - TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
FONE: (075) 238-2061 - 238-2062 - FAX: 2.88.1098 - C.N.P.J. a• 13.824.511/0001-70 

    

ni  LABORE ltivro  
' 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

N.2  11/2020.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Terra Nova, situada à Rua Dr. Flávio Godofredo 

Pacheco Pereira, n. 2  02, Bairro do Caípe, Terra Nova-BA, CEP 44.270-0100, Tel. (075) 238-

2061, cadastrada no CNPJ sob n. 2  13.824.511/0001-70 neste ato representado por sua titular 

SK Marineide Pereira Soares, Prefeita Municipal. 

CONTRATADO (A): 
Nome: Robson de Jesus 
Endereço: Rua da Linha n2  34 centro - DISTRITO JACU, Terra Nova/Ba 

CPF: 032.840.455-11 RG n2  08423268-47 

CARGO: Auxiliar Administrativo CEIAS 

CLAÚSULA 1.2  - DO OBJETO: - Prestação de serviços relativos às funções de Auxiliar 

Administrativo do CRAS estipuladas para atender as demandas Assistência Orientadora Social 

SCFV (Orientadora Social) do Município de Terra Nova — Ba. 

CLAÚSULA 2) - DO PRAZO E DURAÇÃO: O presente Contrato se inicia na data de sua 

assinatura e terá duração até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de acordo 
com a Lei 455/2017, observados a necessidade e o interesse público na execução do serviço. 

CLAÚSULA 3) - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A remuneração mensal será de 

de R$1.200,00(Hum mil e duzentos reais) em valores brutos, a serem pagos após execução 

dos serviços. 

CIAÚSULA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

I — DO CONTRATADO 
O cumprimento das funções, bem como a adoção de boas práticas para todo o 
cumprimento do serviço contratado, além de obediência ao prazo acordado neste 

TERMO; 
Exercer com zelo e dedicação as suas atribuições; 
Observar as normas legais e regulamentares; 
Cumprir ordens superiores exceto quando manifestantes ilegais. 

II— DO CONTRATANTE: 
Fornecimento do equipamento e/ou material necessário para execução do objetivo 

proposto; 
Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido na cláusula 3.§. 
Cumprir integralmente todo o acordado neste contrato e na Lei 455/2017 e legislação 

federal pertinente. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — Constada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será 

rescindindo imediatamente, assegurando-se, contudo, sendo caso de aplicação de penalidade 

administrativa, a ampla defesa e o contraditório. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR. FLÁVIO GODOEREI )0 PACHECO PEREIRA, N" 02-- TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
FONE: (015) 231-2041 - 238-2042 - FAX: 238-2098 - C.N.P.J. 13.224.511/0001-70 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — Constada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será 
rescindindo imediatamente, assegurando-se, contudo, sendo caso de aplicação de penalidade 
administrativa, a ampla defesa e o contraditório. 

CLAÚSULA 5.m — DO REGIME DE TRABALHO —Será de 40h (quarenta) horas semanais a jornada 
de trabalho, devidamente comprovada pelos meios utilizados para apuração de frequência. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - O Contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, 
nos limites e obrigações igualmente impostos aos servidores efetivos por força do Estatuto do 
Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal. 

CLAÚSULA 	- DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes da execução do 
presente Contrato correrão por conta da dotação orçamentária prevista. 

CLAÚSULA 7.m- DA LEGALIDADE: - O presente contrato está amparado na Lei Municipal rim 
455/2017. 

CLAÚSULA 8.m - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO: O presente Contrato estará rescindido 
automaticamente quando expirado o prazo de validade, sendo, ainda, garantida a rescisão 
unilateral a qualquer tempo por interesse da Administração ou por solicitação do (a) 
CONTRATADO (A), com prévia comunicação de 30 (trinta) dias, em todas as hipóteses, sem 
qualquer indenização ou pagamento de valores adicionais. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA —A administração pública municipal poderá alterar este instrumento de 

contrato, mediante Termo Aditivo, para preservar o interesse público. 

CLAÚSULA 10.2  - DO FORO: - Fica eleito o Foro da Comarca de Terra Nova para dirimir as 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, regidas pelas cláusulas deste Termo, 

pelos preceitos do direito público e pela legislação em vigor. 

CLAÚSULA 11.IL - DA LEGISLAÇÃO: 
O presente Contrato se assenta nas diretrizes e normas estabelecidas na Constituição Federal, 
inciso IX, Art. 37, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nm 455/2017 e demais legislações 
federais pertinentes, excluídas as normas contidas na Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, 
ante o caráter eminentemente administrativo da avença, das quais estão cientes e plenamente 

de acordo ambas as partes. 
E por Estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 

teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

OBSON DE JESUS 

SERVIDORA (0) 

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR. FLÁVIO GODOEREDO PACIIECO PEREIRA, NP 02- TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
FONE: (07g) 238-2061 - 238-2062 	- FAX: 238-Z098 - C.N.PJ. iC T3M24.511/600: -70 

Terra Nova, 02 de Janeiro de 2020. 

MARINEIDE PE IRA SOARES 

Prefeita M acipal 

NILDAt  SÃO EDRO MENEZES 

Secretária Municipal de Assistência Social 

yinül-ZreirrASQ10   -éái~ 
CPF   bbçjq J 6545,00  

CPYgf
)2 adi! &-Lift.h  

:::.•  ROR ,  L&3 	o 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA. BAiiiA 

RUA DR. H AVIO GODOFR  r10  PACIIECO PEREIRA. N" 02 TERRA NOVA BA - t EP 44270 000 
FONE: (tiS) 238-2%1 238 2%2 - FAX: 238-2898 	C.N.PJ. t 13.824.511/0001-70 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
N.2  10/2020.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Terra Nova, situada à Rua Dr. Flávio Godofredo 
Pacheco Pereira, n. 2 02, Bairro do Caípe, Terra Nova-BA, CEP 44.270-01100, Tel. (075) 238- 
2061, cadastrada no CNP., sob n. 2  13.824.511/0001-70 neste ato representado por sua titular 
Sr& Marineide Pereira Soares, Prefeita Municipal. 
CONTRATADO (A): 

Nome: Mariana Crispina Silva dos Santos Assis 
Endereço: Rua Rui Barbosa, 121, Terra Nova/Ba 
CPF: 021.598.005-03 RG n9 0945460619 
CARGO: Orientadora Social 

CLAÚSULA 13 - DO OBJETO: - Prestação de serviços relativos às funções de Orientadora Social 
estipuladas para atender as demandas Assistência Orientadora Social SCFV (Orientadora 
Social) do Município de Terra Nova — Ba. 

CLAÚSULA 23 - DO PRAZO E DURAÇÃO: O presente Contrato se inicia na data de sua 
assinatura e terá duração até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de acordo 
com a Lei 455/2017, observados a necessidade e o interesse público na execução do serviço. 

CLAÚSULA 3.! - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A remuneração mensal será de 
de R$1.200,00(Hum mil e duzentos reais) em valores brutos, a serem pagos após execução 
dos serviços. 

CLAÚSULA 43- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

I — DO CONTRATADO 

O cumprimento das funções, bem como a adoção de boas práticas para todo o 
cumprimento do serviço contratado, além de obediência ao prazo acordado neste 
TERMO; 

Exercer com zelo e dedicação as suas atribuições; 
Observar as normas legais e regulamentares; 

Cumprir ordens superiores exceto quando manifestantes ilegais. 

II — DO CONTRATANTE: 

Fornecimento do equipamento e/ou material necessário para execução do objetivo 
proposto; 

Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido na cláusula 3.2. 
Cumprir integralmente todo o acordado neste contrato e na Lei 455/2017 e legislação 

federal pertinente. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — Constada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será 
rescindindo imediatamente, assegurando-se, contudo, sendo caso de aplicação de penalidade 
administrativa, a ampla defesa e o contraditório. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
TESTADO DA BAHIA 

RUA 1)R FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA. N° 02- TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000.  
FONE: (1675) 238-2061 - 238-2062 - FAX: 238-2098 - 	tr13.824.511/0001-70 

CLAÚSULA 5.2  — DO REGIME DE TRABALHO — Será de 40h (quarenta) horas semanais a jornada 
de trabalho, devidamente comprovada pelos meios utilizados para apuração de frequência. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - O Contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, 
nos limites e obrigações igualmente impostos aos servidores efetivos por força do Estatuto do 
Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal. 

CLAÚSULA 6.9  - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes da execução do 
presente Contrato correrão por conta da dotação orçamentária prevista. 

CLAÚSULA 7.2- DA LEGALIDADE: - O presente contrato está amparado na Lei Municipal ng 
455/2017. 

CLAÚSULA 8.2  - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO: O presente Contrato estará rescindido 
automaticamente quando expirado o prazo de validade, sendo, ainda, garantida a rescisão 
unilateral a qualquer tempo por interesse da Administração ou por solicitação do (a) 
CONTRATADO (A), com prévia comunicação de 30 (trinta) dias, em todas as hipóteses, sem 
qualquer indenização ou pagamento de valores adicionais. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — A administração pública municipal poderá alterar este instrumento de 
contrato, mediante Termo Aditivo, para preservar o interesse público. 

CLAÚSULA 10.2  - DO FORO: - Fica eleito o Foro da Comarca de Terra Nova para dirimir as 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, regidas pelas cláusulas deste Termo, 
pelos preceitos do direito público e pela legislação em vigor. 

CLAÚSULA 11.2 - DA LEGISLAÇÃO: 

O presente Contrato se assenta nas diretrizes e normas estabelecidas na Constituição Federal, 
inciso IX, Art. 37, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n2  455/2017 e demais legislações 
federais pertinentes, excluídas as normas contidas na Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, 
ante o caráter eminentemente administrativo da avença, das quais estão cientes e plenamente 
de acordo ambas as partes. 

E por Estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAH1A 

RUA DR. FLÁVIO GODOFREIX) PACHECO PEREIRA. It.0 02 TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.0(10. 
FONE: (075) 238 2001 238 2032 .- FAX: 2311 2098 	C.N.P.J. n°  13.824.5119000.1-70 

Terra Nova, 02 de Janeiro de 2020. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAiliA 

RUA DR. FLÁVIO GODOEREDO PACHECO PEREIRA AP 02- TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
FONE: (875) 2314-206! - 2314-2062 - FAX: 238-2098 	(*.N.P./. tP 0.824.511/0001-70 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
N.2  008/2020.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Terra Nova, situada à Rua Dr. Flávio Godofredo 
Pacheco Pereira, n. 2  02, Bairro do Caípe, Terra Nova-BA, CEP 44.270-OL00, Tel. (075) 238- 
2061, cadastrada no CNP( sob n. 2  13.824311/0001-70 neste ato representado por sua titular 
Sr. Marineide Pereira Soares, Prefeita Municipal. 
CONTRATADO (A): 
Nome: Ana Patrícia da Cunha 
Endereço: Rua Santo Antonio, S/N, Terra Nova/Ba 
CPF: 569.316.545-00 RG n2  02729201 
CARGO: Visitadora do Programa I Infância no SUAS (Criança feliz) 

CLAÚSULA 1.2  - DO OBJETO: - Prestação de serviços relativos às funções de Visitadora do 
Programa 1 infância no SUAS (criança feliz) estipuladas para atender as demandas Visitadora 
do I Infância no SUAS (Visitadora) do Município de Terra Nova — Ba. 

CLAÚSULA 2J - DO PRAZO E DURAÇÃO: O presente Contrato se inicia na data de sua 
assinatura e terá duração até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de acordo 
com a Lei 455/2017, observados a necessidade e o interesse público na execução do serviço. 

CLAÚSULA 3. - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A remuneração mensal será de 
de R$1.100,00(Hum mil e cem reais) em valores brutos, a serem pagos após execução dos 

serviços. 

CLAÚSULA 4.2  - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

I — DO CONTRATADO 
O cumprimento das funções designadas, bem como a adoção de boas práticas para 
todo o cumprimento do serviço contratado, além de obediência ao prazo acordado 

neste TERMO; 
Exercer com zelo e dedicação as suas atribuições; 
Observar as normas legais e regulamentares; 
Cumprir ordens superiores exceto quando manifestantes ilegais. 

II — DO CONTRATANTE: 
Fornecimento do equipamento e/ou material necessário para execução do objetivo 

proposto; 
Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido na cláusula 3.9. 

Cumprir integralmente todo o acordado neste contrato e na Lei 455/2017 e legislação 

federal pertinente. 

SUEICLÁUSULA ÚNICA — Constada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será 
rescindindo imediatamente, assegurando-se, contudo, sendo caso de aplicação de penalidade 

administrativa, a ampla defesa e o contraditório. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAi-iiA 

RUA DR ELAVIO GOU()FRELXJ PACHECO PEREIRA, N" 02- TERRA NOVA IIA - CEP.: 44270.000. 
FONE: (075) 238.2961 - 238-2062 - FAX: 238-2090 - 	 13.824.511/0001 70 

CLAUSULA — DO REGIME DE TRABALHO — Será de 40h (quarenta) horas semanais a jornada 
de trabalho, devidamente comprovada pelos meios utilizados para apuração de frequência. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - O Contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, 
nos limites e obrigações igualmente impostos aos servidores efetivos por força do Estatuto do 
Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 

texto legal. 

CLAÚSULA 6.a - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes da execução do 

presente Contrato correrão por conta da dotação orçamentária prevista. 

CLAÚSULA 7.§- DA LEGALIDADE: - O presente contrato está amparado na Lei Municipal na 

455/2017. 

CLAÚSULA 8.2  - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO: O presente Contrato estará rescindido 
automaticamente quando expirado o prazo de validade, sendo, ainda, garantida a rescisão 
unilateral a qualquer tempo por interesse da Administração ou por solicitação do (a) 
CONTRATADO (A), com prévia comunicação de 30 (trinta) dias, em todas as hipóteses, sem 
qualquer indenização ou pagamento de valores adicionais. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — A administração pública municipal poderá alterar este instrumento de 

contrato, mediante Termo Aditivo, para preservar o interesse público. 

CLAUSULA 10" - DO FORO: - Fica eleito o Foro da Comarca de Terra Nova para dirimir as 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, regidas pelas cláusulas deste Termo, 
pelos preceitos do direito público e pela legislação em vigor. 

CLAUSULA 113. - DA LEGISLAÇÃO: 
O presente Contrato se assenta nas diretrizes e normas estabelecidas na Constituição Federal, 
inciso IX, Art. 37, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal na 455/2017 e demais legislações 
federais pertinentes, excluídas as normas contidas na Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, 
ante o caráter eminentemente administrativo da avença, das quais estão cientes e plenamente 
de acordo ambas as partes. 
E por Estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

2 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FC9A1C5F610BE69170EFBB39142CD0A5

quinta-feira, 16 de janeiro de 2020  |  Ano V - Edição nº 00577 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 059

Prefeitura Municipal de Terra Nova



quinta-feira, 16 de janeiro de 2020  |  Ano V - Edição nº 00577 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 060

Prefeitura Municipal de Terra Nova

t)} 

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR. FLAVIO (B)DOEREDO PACHIR:0 PEREIRA. Et 02- TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
FONE: (075) 238-2061 - 238-2062 — FAX: 238-2098 - CNJM. 1a 13424.511/0001-70 

Terra Nova, 02 de Janeiro de 2020. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR. El ÁVIO GODOEREDO PACHECO PEREIRA. NB 02 - TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
FONE: (075) 7.38-2(161 - Lig-2062 	EAX: 2384078 - C.N.P41. a" 13.024.511 /004II-70 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
N. 07/2020.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Terra Nova, situada à Rua Dr. Flávio Godofredo 

Pacheco Pereira, n. ° 02, Bairro do Caipe, Terra Nova-BA, CEP 44.270-OL00, Tel. (075) 238- 

2061, cadastrada no CNPJ sob n. 2  13.824.511/0001-70 neste ato representado por sua titular 

Sr!. Marineide Pereira Soares, Prefeita Municipal. 

CONTRATADO (A): 

Nome: Rosanildes Sales Souza 
Endereço:Rua Dr. Americo Pacheco s/n Centro Terra Nova- Bahia. 

CPF:581.808.185-00 RG n203756005738 
CARGO: Visitadora do Programa I Infância no SUAS (CRIANÇA FELIZ) 

CLAUSULA 1.2  - DO OBJETO: - Prestação de serviços relativos às funções de Visitadora do 

Programa I Infância no SUAS. 
Estipuladas para atender as demanda da Assistência Social do Município de Terra Nova-

Bahia. 

CLAUSULA 2.2  - DO PRAZO E DURAÇÃO: O presente Contrato se inicia na data de sua 

assinatura e terá duração até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de acordo 

com a Lei 455/2017, observados a necessidade e o interesse público na execução do serviço. 

CLAUSULA 3.2  - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A remuneração mensal será de 

de R$ 1.100,00 (Hum mil e cem reais) em valores brutos, a serem pagos após execução dos 

serviços 

CLAUSULA 43 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

I — DO CONTRATADO 

O cumprimento das funções designadas, bem como a adoção de boas práticas para 

todo o cumprimento do serviço contratado, além de obediência ao prazo acordado 
neste TERMO; 

Exercer com zelo e dedicação as suas atribuições; 

Observar as normas legais e regulamentares; 

Cumprir ordens superiores exceto quando manifestantes ilegais. 

II— DO CONTRATANTE: 

Fornecimento do equipamento e/ou material necessário para execução do objetivo 
proposto; 

Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido na cláusula 31 

Cumprir integralmente todo o acordado neste contrato e na Lei 455/2017 e legislação 
federal pertinente. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BANIA 

RUA DR. FLAVIO GODOEREDO PACHECO PEREIRA. EP 02 - TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
FONE: (075) 238-2661 - 2384062 - FAX: 238-2098 - C.N.PJ. e 11824.511/0001-70 

LMORE Uteo  

SUBCLÁUSULA ÚNICA — Constada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será 
rescindindo imediatamente, assegurando-se, contudo, sendo caso de aplicação de penalidade 
administrativa, a ampla defesa e o contraditório. 

CLAÚSULA 5.e — DO REGIME DE TRABALHO — Será de 40h (quarenta) horas semanais a jornada 
de trabalho, devidamente comprovada pelos meios utilizados para apuração de frequência. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - O Contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, 
nos limites e obrigações igualmente impostos aos servidores efetivos por força do Estatuto do 
Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal. 

CLAÚSULA 6.4  - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes da execução do 
presente Contrato correrão por conta da dotação orçamentária prevista. 

CLAÚSULA 7.a- DA LEGALIDADE: - O presente contrato está amparado na Lei Municipal n2  
455/2017. 

CLAÚSULA 8.a - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO: O presente Contrato estará rescindido 
automaticamente quando expirado o prazo de validade, sendo, ainda, garantida a rescisão 
unilateral a qualquer tempo por interesse da Administração ou por solicitação do (a) 
CONTRATADO (A), com prévia comunicação de 30 (trinta) dias, em todas as hipóteses, sem 
qualquer indenização ou pagamento de valores adicionais. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — A administração pública municipal poderá alterar este instrumento de 
contrato, mediante Termo Aditivo, para preservar o interesse público. 

CLAÚSULA 10.a - DO FORO: - Fica eleito o Foro da Comarca de Terra Nova para dirimir as 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, regidas pelas cláusulas deste Termo, 
pelos preceitos do direito público e pela legislação em vigor. 

CLAÚSULA 11.0  - DA LEGISLAÇÃO: 
O presente Contrato se assenta nas diretrizes e normas estabelecidas na Constituição Federal, 
inciso IX, Art. 37, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n2 455/2017 e demais legislações 
federais pertinentes, excluídas as normas contidas na Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, 
ante o caráter eminentemente administrativo da avença, das quais estão cientes e plenamente 
de acordo ambas as partes. 
E por Estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BANIA 

RUA DL FLÁVIO GODOIXEDO PACHECO PEREIRA, Ne 02 - TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000 
FONE: ($) 238-2661 - 238.20(a - FAX: 238-209R - 	 13.1124.511/0001-70 

Terra Nova, 02 de Janeiro de 2020. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR. ELA VIL) GODOFREDO PACHECO PFREIRA.N" 02— TERRA NOVA BA - ( k13.: 44270.0(10 
FONE: 0315) 238-2061 - 2311-2062 	- FAX: 238-2098 - C.N.P.I. ita 1.3.824.513/0001-70 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
N. 06/2020.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Terra Nova, situada à Rua Dr. Flávio Godofredo 

Pacheco Pereira, n. 9 02, Bairro do Caipe, Terra Nova-BA, CEP 44.270-0100, Tel. (075) 238- 

2061, cadastrada no CNN sob n. 2  13.824.511/0001-70 neste ato representado por sua titular 

Srt Marineide Pereira Soares, Prefeita Municipal. 

CONTRATADO (A): 

Nome: Renata Santos dos Anjos 

Endereço: Avenida Cesar Borges n 315 Centro Terra Nova- Bahia. 

CPF:064.003.345-80 RE n21253772401 

CARGO: Visitadora do Programa 1 Infância no SUAS (CRIANÇA FELIZ) 

CLAÚSULA 1.g - DO OBJETO: - Prestação de serviços relativos às funções de Visitadora do 

Programa I Infância no SUAS. 

Estipuladas para atender as demanda da Assistência Social do Município de Terra Nova-

Bahia. 

CLAUSULA 2.2  - DO PRAZO E DURAÇÃO: O presente Contrato se inicia na data de sua 

assinatura e terá duração até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de acordo 

com a Lei 455/2017, observados a necessidade e o interesse público na execução do serviço. 

CLAUSULA 3.2  - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A remuneração mensal será de 

de R$ 1.100,00 (Hum mil e cem reais) em valores brutos, a serem pagos após execução dos 

serviços. 

CLAÚSULA 43- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

I — DO CONTRATADO 

O cumprimento das funções designadas, bem como a adoção de boas práticas para 

todo o cumprimento do serviço contratado, além de obediência ao prazo acordado 

neste TERMO; 

Exercer com zelo e dedicação as suas atribuições; 

Observar as normas legais e regulamentares; 

Cumprir ordens superiores exceto quando manifestantes ilegais. 

II— DO CONTRATANTE: 

Fornecimento do equipamento e/ou material necessário para execução do objetivo 

proposto; 

Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido na cláusula 3.2. 

Cumprir integralmente todo o acordado neste contrato e na Lei 455/2017 e legislação 

federal pertinente. 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba
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ikts:01P9  Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA, N" 02 TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.0410. 
FONE: (875) 218-2061 - 238-2062 - FAX( 238-2098 - 	 13.824_511/0001-70 

er  LABORE UNro  

SUBCLÁUSULA ÚNICA — Constada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será 
rescindindo imediatamente, assegurando-se, contudo, sendo caso de aplicação de penalidade 
administrativa, a ampla defesa e o contraditório. 

CLAÚSULA 5.@ — DO REGIME DE TRABALHO — Será de 40h (quarenta) horas semanais a jornada 
de trabalho, devidamente comprovada pelos meios utilizados para apuração de frequência. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - O Contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, 
nos limites e obrigações igualmente impostos aos servidores efetivos por força do Estatuto do 
Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal. 

CLAÚSULA 63 - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes da execução do 
presente Contrato correrão por conta da dotação orçamentária prevista. 

CLAÚSULA 7.2- DA LEGALIDADE: - O presente contrato está amparado na Lei Municipal n2  
455/2017. 

CLAÚSULA 8. - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO: O presente Contrato estará rescindido 
automaticamente quando expirado o prazo de validade, sendo, ainda, garantida a rescisão 
unilateral a qualquer tempo por interesse da Administração ou por solicitação do (a) 
CONTRATADO (A), com prévia comunicação de 30 (trinta) dias, em todas as hipóteses, sem 
qualquer indenização ou pagamento de valores adicionais. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — A administração pública municipal poderá alterar este instrumento de 
contrato, mediante Termo Aditivo, para preservar o interesse público. 

CLAÚSULA 1O. - DO FORO: - Fica eleito o Foro da Comarca de Terra Nova para dirimir as 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, regidas pelas cláusulas deste Termo, 
pelos preceitos do direito público e pela legislação em vigor. 

CLAÚSULA 11.a - DA LEGISLAÇÃO: 
O presente Contrato se assenta nas diretrizes e normas estabelecidas na Constituição Federal, 
inciso IX, Art. 37, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n2  455/2017 e demais legislações 
federais pertinentes, excluídas as normas contidas na Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, 
ante o caráter eminentemente administrativo da avença, das quais estão cientes e plenamente 
de acordo ambas as partes. 
E por Estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHiA 

RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACIIECO PEREIRA. N" 02 -TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000 
FONE: (075) 238-2061 - 2384062 - FAX: 238-209F - C.N.P4- 13.824311/6001-70 

Terra Nova, 02 de Janeiro de 2020. 

MARINEID PEREIRI  SOARES 

Prefeit Municipal 

NIWA SAO PÉbRO MENEZES 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

Nyy-iR 	4",  
RENATA SANTOS DOS ANJOS 

SERVIDORA (0) 

TESTEMUNHAS 
a;z5 e  

CPF   404  

 

  

(24QTÕ  CS-1 “ctact( 
CPF:   .*? 9ez(QÇ..ct -  
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR. FLAVIO GODOPREDO PACHECO PEREIRA. Ni° 02 TERRA NOVA HA - CEP.: 44270.000. 
FONE: (075) 238-2061 - 238-2062 	FAX: 238-20T8 - 	 ia' 13.824.511/0001-70 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
N. 05/2020.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Terra Nova, situada à Rua Dr. Flávio Godofredo 
Pacheco Pereira, n. 9  02, Bairro do Caipe, Terra Nova-BA, CEP 44.270-0100, Tel. (075) 238- 

2061, cadastrada no CNPJ sob n.° 13.824.511/0001-70 neste ato representado por sua titular 

Sr. Marineide Pereira Soares, Prefeita Municipal. 

CONTRATADO (A): 

Nome: Isis Rebeca de Souza Silva 

Endereço: Rua José Mello de Lima sin Centro Terra Nova- Bahia. 

CPF:033.373.505-69 RG n20794158730 
CARGO: Supervisora do Programa I Infância no SUAS (CRIANÇA FELIZ) 

CLAUSULA 1.2  - DO OBJETO: -  Prestação de serviços relativos às funções de Supervisionar o 

Programa I Infância no SUAS. 

Estipuladas para atender as demanda da Assistência Social do Município de Terra Nova-

Bahia. 

CIAÚSULA 2.2 - DO PRAZO E DURAÇÃO: O presente Contrato se inicia na data de sua 

assinatura e terá duração até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de acordo 

com a Lei 455/2017, observados a necessidade e o interesse público na execução do serviço. 

CLAÚSULA 3J - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A remuneração mensal será de 

de R$ 2.000,00 (Dois mil reais) em valores brutos, a serem pagos após execução dos serviços. 

C1AÚSULA 43- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

I — DO CONTRATADO 

O cumprimento das funções designadas, bem como a adoção de boas práticas para 

todo o cumprimento do serviço contratado, além de obediência ao prazo acordado 

neste TERMO; 

Exercer com zelo e dedicação as suas atribuições; 

Observar as normas legais e regulamentares; 

Cumprir ordens superiores exceto quando manifestantes ilegais. 

— DO CONTRATANTE: 

Fornecimento do equipamento e/ou material necessário para execução do objetivo 

proposto; 

Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido na cláusula 3). 

Cumprir integralmente todo o acordado neste contrato e na Lei 455/2017 e legislação 
federal pertinente. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA. 61" 02 - TERRA NOVA BA - CEP.: 44270,000 
FONE: (075) 238-2061 - 238-2062 - FM(: 238-2098 - 	 131124.511/0001-70 

BOBE me°  

SUBCLÁUSULA ÚNICA — Constada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será 

rescindindo imediatamente, assegurando-se, contudo, sendo caso de aplicação de penalidade 

administrativa, a ampla defesa e o contraditório. 

CLAÚSULA 5. — DO REGIME DE TRABALHO — Será de 30h (Trinta) horas semanais a jornada de 

trabalho, devidamente comprovada pelos meios utilizados para apuração de frequência. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - O Contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, 

nos limites e obrigações igualmente impostos aos servidores efetivos por força do Estatuto do 
Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal. 

CLAÚSULA 63 - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes da execução do 
presente Contrato correrão por conta da dotação orçamentária prevista. 

CLAÚSULA 1.2- DA LEGALIDADE: - O presente contrato está amparado na Lei Municipal n0  
455/2017. 

CLAÚSULA 83 - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO: O presente Contrato estará rescindido 
automaticamente quando expirado o prazo de validade, sendo, ainda, garantida a rescisão 
unilateral a qualquer tempo por interesse da Administração ou por solicitação do (a) 

CONTRATADO (A), com prévia comunicação de 30 (trinta) dias, em todas as hipóteses, sem 
qualquer indenização ou pagamento de valores adicionais. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — A administração pública municipal poderá alterar este instrumento de 
contrato, mediante Termo Aditivo, para preservar o interesse público. 

CIAÚSULA 103 - DO FORO: - Fica eleito o Foro da Comarca de Terra Nova para dirimir as 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, regidas pelas cláusulas deste Termo, 
pelos preceitos do direito público e pela legislação em vigor. 

CIAÚSULA 11.! - DA LEGISLAÇÃO: 

O presente Contrato se assenta nas diretrizes e normas estabelecidas na Constituição Federal, 
inciso IX, Art. 37, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n2 455/2017 e demais legislações 
federais pertinentes, excluídas as normas contidas na Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, 
ante o caráter eminentemente administrativo da avença, das quais estão cientes e plenamente 
de acordo ambas as partes. 

E por Estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA. N° 02 - TERRA NOVA BA - CEP.. 44270000. 
FONE: ‘075) 738-2061 - 23R-2062 - FAX: 7.38-2098 - C.N.PJ. ta.  I3.824.511/0001-70 

Terra Nova, 02 de Janeiro de 2020. 

MARINEIDE 	EIRA SOARES 
Prefeita Municipal 

(/) 
wri.141  

NI 	O P • O MENEZES 
Secretária Municipal de Assistência Social 

  

, TESTEMUNHAS 
tittünnan. choin ciarr)705 Sonnin 

CPF   020.50Z,  
ISIS REBECA DE SOUZA-SILVA 

SERVIDORA 

   

rt  NT  • oin tuats 
,3(; Cy? 	51.7  
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA DMflIM 

RUA DR. FLAVIO GODOPREDO PACHECO PEREIRA. N" 02-- TERRA NOVA 	L EP.: 44270.000. 
PaNt.: 	ue.re 2.3.5.242 	rt.X 2.C. Z2.2 - "..:2•LPJ.‘" 	 -12 

CONTRATO Anm!NNTPArvn PARA ADMISSÃO TrmpnizARia  DE prccnAi POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
N.a', 04/2020.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Terra Nova, situada à Rua Dr. Flávio Godofredo 
Pacheco Pereira, n. 02, Palro do r,lpo, Tom Nnva-RA, CEP /4.270-01 0^, Tal. (0179 229 
2061, cadastrada no CNPJ sob n. g. 13.824.511/0001-70 neste ato representado por sua titular 

Iviarineide Pereira Soares, Prefeita Municipal. 
CONTRATADO (A): 
Nome: leda Menezes Silva Uma 
Endereço: Rua Lauro de Freitas ri 139 Centro distrito lacuipe 
CPF: 913.794.405-30 RG n'2  0574286039 
CARCO: Assistente Social tio CRAS 

CLAUSULA 1.g - DO ututru: - Prestaçao de serviços relativos as tunçoes de Assistente social 
do CRAS. 
Estipuladas para atender as demanda da Assistência Social do Município de Terra Nova-
Rabi! 

CLAÚSULA 2. - DO PRAZO E DURAÇÃO: O presente Contrato se inicia na data de sua 
assinatura e terá duração até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de acordo 
com a Lei 455/2017, observados a necessidade e o interesse público na execução do serviço. 

CLAUSULA 3.2  - DO PREÇO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO: - A remuneração mensal será de 
de R$ 2.000,00 ( Dois mil reais) em valores brutos, a serem pagos após execução dos serviços. 

CLAÚSULA 4J - DAS OBRIGAÇõES DAS PARTES: 

I — DO CONTRATADO 
a. O cumprimento das funções designadas, bem como a adoção de boas práticas para 

todo o cumprimento do serviço contratado, além de obediência ao prazo acordado 

neste TERMO; 
k. Exercer com 'ah e dedicação " 5.1 '" atribuições; 

Observar as normas legais e regulamentares; 
Cumprir ordens superiores exceto quando ~1i-estantes iiegais. 

II— DO CONTRATANTE: 
Fornecimento do eauinamento e/ou material necessário para execução do objetivo 

proposto; 
Efetuar e pagar:tente de aturde cern a est-abe:et-ida nz ciáusub: 

Cumprir integralmente todo o acordado neste contrato e na Lei 455/2017 e legislação 

federai pertinente. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAiiiik 

RUA DR. FLAVIO GODOIREDO PACHECO PEREIRA. N° 02-- TERRA NOVA I3A - LEP.: 44270.000. 
YCILIE;  frn,  23t-2e£: Zle-Ze.f.2 

	rAx: 2.3?..-2eM 	 z* 2.22 1..f.1! /CM -te 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — Constada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será 
rescindindo imediatamente, assegurando se, c:int.:do, sendo caso de aplicação de penalidade 
administrativa, a ampla defesa e o contraditório. 

CLAÚSULA 5.2  — DO REGIME DE TRABALHO— Será de 30h (Trinta) horas semanais a jornada de 
trabalho, devidamente comprovada pelos meios utilizados para apuração de frequência. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - O Contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, 
nos limites e obïigações igualmente impostos aos servidore.s efetivos por força do Estatuto do 
Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal. 

CLAÚSULA 6.1  - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes da execução do 
presente Contrato correrão por conta da dotação orçamentária prevista. 

CLAÚSULA 	DA LEGitliDADE: - O presente contraio está amparado na Lei Niunicipai n; 
455/2017. 

CLAÚSULA 8.2  - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO: O presente Contrato estará rescindido 
automaticamente quando expirado o prazo de validade, sendo, ainda, garantida a rescisão 
unilateral a qualquer tempo por interesse da Administração ou por solicitação do (a) 
CONTRATADO (A), com prévia comunicação de 30 (trinta) dias, em todas as hipóteses, sem 
qualquer indeni.04. pagarric.t. de •,:alores adftionas. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — A administração publica municipal poderá alterar este instrumento de 
contrato, mediante Termo Aditivo, para preservar o interesse público. 

ri AÚsi li in a - no man. - Fira ninitn n rnmda romsrn de Terra Nnva inara dirimir aç 

dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, regidas pelas cláusulas deste Termo, 
peius fireLeitt:Ls dci dir cat.; ptag;itits e peia kgishas.as  

CLAÚSULA 113 - DA LEGISLAÇÃO: 
O presente Contrato se assenta nas diretrizes e normas estabelecidas na Constituição Federal, 
inciso IX, Art. 37, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n2 455/2017 e demais legislações 
federais pertinentes, exciuídes as normas contidas na Consolidação das Leis  do Trabalho — CIF, 

ante o caráter eminentemente administrativo da avença, das quais estão cientes e plenamente 
de acordo ambas as partes. 
E por Estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAiiiik 

RUA DR. FLÁVIO Ci017K)FREDO PACHECO PEREIRA. N° 02- TERRA NOVA DA - CEP.: 44270.000. 
PrI12: 27n. 23Z72.4' 	2.7.2 	 231.1  2E - 	 en&511:2".701.7.e. 

Terra Nova, 02 de Janeiro de 2020. 

MARINEID PEREIRA SOARES 
Prefei Municipal 

bft 	LSA12, ir:(p")  S  
IEDA MENEZES SILVA LIMA 

SERVIDORA (0) 

TESTEMUNHAS 

CPFcB3.  M?). Ss -  

 

...drz4PÓ it3,13(g."— A  
CPF:H  92.17/47.46;c9— 6-  g  

	

- 	2  

	

NILD SA 	DRO MENEZES 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAiiiA 

RUA DR. FLÁVIO (IODOFREIX)PACIIECO PEREIRA, N" 02 TERRA NOVA BA- CEP.: 44270.000. 
22.2 r.:1:2 	 r-wn 	C.7.N.P.2. 	1.C24.! 1 Lts.itt -7C 

rnnrrnern arntomuic-rnaTeun Pane armucclin 1TRADMÁRIA nr orccn,eki orn! 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
N.2 04/202G.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Terra Nova, situada à Rua Dr. Flávio Godofredo 
p,chece  Darnin n.  o 	12 2frre eta r,tna Tarn Mnv2 	rpp 	 nn Te!.  (n79 

2061, cadastrada no CNPJ sob n. 2  13.824.511/0001-70 neste ato representado por sua titular 
iviarineide Pereira Soares, Prefeita Municipal. 

CONTRATADO (A): 

Nome: Raildete Santana Trindade 

Endereço: Rua Elisio Mesquita ConI.Portal de Pirajá quadra d 191 Salvador 
CPF: 793.792.145-53 RG n2  0568930436 

CLAÚSULA 1.g - DU Uttlt RJ: - Prestaçao de serviços relativos as tunçoes de Psicologa dO 
CRAS. 

Estipuladas para atender as demanda da Assistência Social do Município de Terra Nova- 
Rabi, 

CLAÚSULA 	- DO PRAZO E DURAÇÃO: O presente Contrato se inicia na data de sua 

assinatura e terá duração até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de acordo 
com a Lei 455/2017, observados a necessidade e o interesse público na execução do serviço. 

CLAUSULA 3.2  - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A remuneração mensal será de 
de R$ 2.000,00 ( Dois mil reais) em valores brutos, a serem pagos após execução dos serviços. 

CLAUSULA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

I — DO CONTRATADO 

a. O cumprimento das funções designadas, bem como a adoção de boas práticas para 

todo o cumprimento do serviço contratado, além de obediência ao prazo acordado 
neste TERMO; 

FY.orrnr rnr. 	ric'd!r?';5'n ny 5" 2e 2tiih"175n5; 

Observar as normas legais e regulamentares; 

Cuiriptir ottiens superiores exceto IlUdt1(10 iliarlííestdilies ilegais. 

II— DO CONTRATANTE: 

Fornecimento do eauioamento e/ou material necessário para execução do obietivo 
proposto; 

Ur:tu= o pagar: ente de zzcrAf; = est.;.-.he!cci.dr; 	dr:usu:z 3.4. 
Cumprir integralmente todo o acordado neste contrato e na Lei 455/2017 e legislação 

tederai pertinente. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA EiAliiA 

RUA DR. FLÁVIO GODOEREDO PACHECO PEREIRA. N" 02- TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
TWIE: 	7.22-224: - 22.8.2til 	r.tx 231! 23M - CN.PJ.2£24.4.11/Wel. -70 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — Constada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será 
rescindindo imediatarnentc, --,esurando se, =tudo, sende caso de aplicr.ção dc.• penalidade 
administrativa, a ampla defesa e o contraditório. 

CLAÚSULA 5.§ — DO REGIME DE TRABALHO — Será de 40h (Quarenta) horas semanais a 
jornada de trabalho, devidamente comprovada pelos meios utilizados para apuração de 

surinAusuti. ijmcf,- O Contratado (a) fica clescle já obrigacki ao exercício i:la função pública, 
nos limites e obrigações igualmente impostos aos servidores efetivos por força do Estatuto do 
Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal. 

ri atice et ek  6.a _ nn rpenrrn nP.ÇAMrNTARAP: As rlocepacac  decorrentes da examiOn do 
presente Contrato correrão por conta da dotação orçamentária prevista. 

CLAÚSULA 7.§- DA LEGAUDADE: - O presente contrato está amparado na Lei Municipal n2  
455/2017. 

CLAÚSULA 8.! - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO: O presente Contrato estará rescindido 
automaticamente guando i.-.xpirede o p 	 tc vaidade, sendo, ainda, garantftia a rescisão 
unilateral a qualquer tempo por interesse da Administração ou por solicitação do (a) 
CUPI IRAI ALIO (A), com prévia comunicação de su (trinta) dias, em todas as hipóteses, sem 
qualquer indenização ou pagamento de valores adicionais. 

CLIRel 411911A N111-Á — A administnOn pio/Vira rrainiripal pnderá alterar este instrnmentn ele 

contrato, mediante Termo Aditivo, para preservar o interesse público. 

CLAÚSULA 103 - DO FORO: - Fica eleito o Foro da Comarca de Terra Nova para dirimir as 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, regidas pelas cláusulas deste Termo, 
pelos preceitos do direito público e pela legislação em vigor. 

úl Atm 	11)i-DA  crici 

O presente Contrato se assenta nas diretrizes e normas estabelecidas na Constituição Federal, 
inciso IX, Ari. 37, Lei Orgânica Municipais  Lei iviunicipai rik: 455/2017 e demais legislações 
federais pertinentes, excluídas as normas contidas na Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, 
ante o caráter eminentemente administrativo da avença, das quais estão cientes e plenamente 
de acordo ambas as partes. 
E por Estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 

teor, na presença .de 02 (doas) testemunhas. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

Vele 

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAiiiA 

RUA DR. FLAVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA. N* 02— TERRA NOVA 13A - CEP.: 44270.000, 
1.22r2.4 	23E 	- 23E2:42 	AX: 23.5.2."3C - 	 12.82e..SUICIIII! 

Terra Nova, 02 de Janeiro de 2020. 

MARINEIDE PEREIRA SOARES 	 NILDA SA0 PEDRO MENEZES 
Prefeita Municipal 
	

Secretária Municipal de Assistência Social 

7Z (-5- 	 -N11,-(44-de.ctk 
RAI DETE SANTANA TRINDADE 

SERVIDORA (0) 

TESTEMUNHAS 

„Aledelhaa 	Scjzô 
CPF 3-i9 V2--ici 	6-4. 4e  

CPF:  03-3. 396- 5c5   
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR. FLÁVIO GOIX)FREDO PACHECO PEREIRA. N" 02 TERRA NOVA I3A - CEP._ 44270 000 
FONE: (075) 238-2061 238-2062 - FAX: 23162098 - CN.PJ. ià* 13.824.511/0001-70 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
N. 002/2020.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Terra Nova, situada à Rua Dr. Flávio Godofredo 
Pacheco Pereira, n. 2  02, Bairro do Calpe, Terra Nova-BA, CEP 44.270-OL00, Tel. (075) 238- 
2061, cadastrada no CNPJ sob n. 2  13.824.511/0001-70 neste ato representado por sua titular 

Marineide Pereira Soares, Prefeita Municipal. 
CONTRATADO (A): 
Nome: Luzinete do Prado Bitencourt 
Endereço: Rua Aloísio de castro, 131, Terra Nova/Ba 
CPF: 467.629.065-91 RG n2 0227219597 
CARGO: Professora de Artesanato 

CLAÚSULA 1.§ - DO OBJETO: - Prestação de serviços relativos às funções de PROFESSORA DE 
ARTESANATO estipuladas para atender as demandas da Assistência Professora de Artesanato 
(Professora de artesanato do CRAS) do Município de Terra Nova — Ba. 

CLAÚSULA 2.,  - DO PRAZO E DURAÇÃO: O presente Contrato se inicia na data de sua 
assinatura e terá duração até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de acordo 
com a Lei 455/2017, observados a necessidade e o interesse público na execução do serviço. 

CLAÚSULA 3. - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A remuneração mensal será de 
de R$1.039,00(Hum mil e trinta e nove reais) em valores brutos, a serem pagos após execução 
dos serviços. 

CLAÚSULA 4.2  - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

I — DO CONTRATADO 
O cumprimento das funções, bem como a adoção de boas práticas para todo o 
cumprimento do serviço contratado, além de obediência ao prazo acordado neste 
TERMO; 
Exercer com zelo e dedicação as suas atribuições; 
Observar as normas legais e regulamentares; 
Cumprir ordens superiores exceto quando manifestantes ilegais. 

II — DO CONTRATANTE: 
Fornecimento do equipamento e/ou material necessário para execução do objetivo 

proposto; 
Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido na cláusula 31 
Cumprir integralmente todo o acordado neste contrato e na Lei 455/2017 e legislação 

federal pertinente. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — Constada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será 
rescindindo imediatamente, assegurando-se, contudo, sendo caso de aplicação de penalidade 
administrativa, a ampla defesa e o contraditório. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHiA 

RUA DR. FIA VIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA, N" 02- TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.001). 
FONE: (075) 238 2081 238-2062 - FAX 238-2098 - 	 e 13.824311/0001-70 

CLAÚSULA 5.!—  DO REGIME DE TRABALHO — Será de 40h (quarenta) horas semanais a jornada 
de trabalho, devidamente comprovada pelos meios utilizados para apuração de frequência. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - O Contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, 
nos limites e obrigações igualmente impostos aos servidores efetivos por força do Estatuto do 
Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal. 

CLAÚSULA 6.! - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes da execução do 
presente Contrato correrão por conta da dotação orçamentária prevista. 

CLAÚSULA 7.2- DA LEGALIDADE: - O presente contrato está amparado na lei Municipal n2 
455/2017. 

CLAÚSULA 	- DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO: O presente Contrato estará rescindido 
automaticamente quando expirado o prazo de validade, sendo, ainda, garantida a rescisão 
unilateral a qualquer tempo por interesse da Administração ou por solicitação do (a) 
CONTRATADO (A), com prévia comunicação de 30 (trinta) dias, em todas as hipóteses, sem 
qualquer indenização ou pagamento de valores adicionais. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — A administração pública municipal poderá alterar este instrumento de 
contrato, mediante Termo Aditivo, para preservar o interesse público. 

CLAÚSULA 10.! - DO FORO: - Fica eleito o Foro da Comarca de Terra Nova para dirimir as 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, regidas pelas cláusulas deste Termo, 
pelos preceitos do direito público e pela legislação em vigor. 

CLAÚSULA 11.! - DA LEGISLAÇÃO: 
O presente Contrato se assenta nas diretrizes e normas estabelecidas na Constituição Federai, 
inciso IX, Art. 37, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n2  455/2017 e demais legislações 
federais pertinentes, excluídas as normas contidas na Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, 
ante o caráter eminentemente administrativo da avença, das quais estão dentes e plenamente 
de acordo ambas as partes. 
E por Estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR. FLAVIO GODOEREDO PACHECO PEREIRA, 047  (li— TERRA NOVA 13A - CEP.: 44270 0(X) 
FONE: (975) 238-2%1 - 23&-1O2 — FAX: 238•2998 - C.N.P.1. sie  13.829.511/0001 

Terra Nova, 01 de Janeiro de 2020. 

MARINEIDE PE EIRA SOARES 
Prefeita M nicipal 

NIL 	SÃO EDRO MENEZES 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Ac) e\S.u.a 	 TESTEMUNHAS 
LUZINEVE DO PRADO BITENCOURT 

SERVIDOR (A) 

CPF:ra 	GajUtM " 	)2  AA.  SL  L- 

eV   E:  ãe" 	t.t CP 	 cr 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR. FLAVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA, Ne 02- TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
FONE: (075) In 2061 - 238 2062 	FAX: 238 2098 - C.N.PJ. 13.824.511/0001-70 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBUCO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
N.2  001/2020.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Terra Nova, situada à Rua Dr. Flávio Godofredo 

Pacheco Pereira, n. 2  02, Bairro do Caipe, Terra Nova-BA, CEP 44.270-0L00, Te!. (075) 238- 

2061, cadastrada no CNN sob n. 2  13.824.511/0001-70 neste ato representado por sua titular 

SrL Marineide Pereira Soares, Prefeita Municipal. 

CONTRATADO (A): 

Nome: Sandra Magali Correia Santos 
Endereço: Rua professora Alice Nogueira, 247, Terra Nova/Ra 

CPF: 697.639.845-72 KG n2  0381040755 

CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais 

CLAÚSULA 1.2  - DO OBJETO: - Prestação de serviços relativos às funções de Auxiliar de 

Serviços Gerais para atender as demandas Auxiliar de Serviços Gerais (Serviços administrativos 

gerais) do Município de Terra Nova — Ba. 

CLAÚSULA 2.2  - DO PRAZO E DURAÇÃO: O presente Contrato se inicia na data de sua 

assinatura e terá duração até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de acordo 

com a Lei 455/2017, observados a necessidade e o interesse público na execução do serviço. 

CLAÚSULA 3.2  - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: -  A remuneração mensal será de 

de R$1.039,00(Hum mil e trinta e nove reais) em valores brutos, a serem pagos após execução 

dos serviços. 

CLAÚSULA 4.2 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

! — DO CONTRATADO 
O cumprimento das funções designadas pelo, bem como a adoção de boas práticas 

para todo o cumprimento do serviço contratado, alem de obediência ao prazo 

acordado neste TERMO; 

Exercer com zelo e dedicação as suas atribuições; 

Observar as normas legais e regulamentares; 

Cumprir ordens superiores exceto quando manifestantes ilegais. 

II— DO CONTRATANTE: 
Fornecimento do equipamento e/ou material necessário para execução do objetivo 

proposto; 
Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido na cláusula 3.R. 
Cumprir integralmente todo o acordado neste contrato e na Lei 455/2017 e legislação 

federal pertinente. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — Constada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será 

rescindindo imediatamente, assegurando-se, contudo, sendo caso de aplicação de penalidade 

administrativa, a ampla defesa e o contraditório. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAENA 

RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA. ' 02 - TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000, 
FONE: (775) 238- X361 23&2062 - FAX: 238 18911 	 13.824.5H/000I -70 

CLAÚSULA 5.e — DO REGIME DE TRABALHO — Será de 30h (Trinta horas) horas semanais a 
jornada de trabalho, devidamente comprovada pelos meios utilizados para apuração de 
frequência. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - O Contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, 
nos limites e obrigações igualmente impostos aos servidores efetivos por força do Estatuto do 
Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal. 

CLAÚSULA 6.e - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes da execução do 
presente Contrato correrão por conta da dotação orçamentária prevista. 

CLAÚSULA 7.e- DA LEGALIDADE: - O presente contrato está amparado na Lei Municipal n9 

455/2017. 

CLAÚSULA 8.e - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO: O presente Contrato estará rescindido 

automaticamente quando expirado o prazo de validade, sendo, ainda, garantida a rescisão 
unilateral a qualquer tempo por interesse da Administração ou por solicitação do (a) 
CONTRATADO (A), com prévia comunicação de 30 (trinta) dias, em todas as hipóteses, sem 

qualquer indenização ou pagamento de valores adicionais. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — A administração pública municipal poderá alterar este instrumento de 

contrato, mediante Termo Aditivo, para preservar o interesse público. 

CLAÚSULA 10.a - DO FORO: - Fica eleito o Foro da Comarca de Terra Nova para dirimir as 

dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, regidas pelas cláusulas deste Termo, 

pelos preceitos do direito público e pela legislação em vigor. 

CLAÚSULA 11.41  - DA LEGISLAÇÃO: 
O presente Contrato se assenta nas diretrizes e normas estabelecidas na Constituição Federal, 
inciso IX, Art. 37, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n2 455/2017 e demais legislações 
federais pertinentes, excluídas as normas contidas na Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, 
ante o caráter eminentemente administrativo da avença, das quais estão cientes e plenamente 

de acordo ambas as partes. 
E por Estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 

teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

• Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAiiiik 

RUA DR. FLAVIO GOIX)FREDOPM.HECO PEREIRA. N" 02- TERRA NOVA HA - C NI'. 4-1 
MS; 

 
1!t 	2.t.22C. 	r; AT,: 22 t. 225,C 	C.N2'..1. 	 .... : 

Terra Nova, 02 de Janeiro de 2020. 

MARINEIDE PE IRA SOARES 
	

NILDA SÂÕ'PtDRO MENEZES 
Prefeita M nicipal 
	

Secretária Municipal de Assistência Social 

  

0N_, TESTEMUNHAS 
attiSrt- 

CPF 	 4 O 5- cti  
SANDRA MAGALI CORREIA SANTOS 

SERVIDORA (0) 

  

P----c4Á'-Urk Soja c..-" ---;;esardc.nte  
CPF: 	 JUS - 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova
Termo Aditivo

 
 

PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	TERRA	NOVA	BAHIA	
CNPJ n.º 13.824.511/0001-70 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2017 

 
Partes: Prefeita de Terra Nova/BA- Contratante. ALCONTA  
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA  - 
Contratada. O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por 
fundamentação legal, artigo, 57, II, Lei nº 8.666/93 e alterações dos 
prazos, vinculado ao processo licitatório na modalidade “Inexigibilidade  
nº 003/2017”. O termo aditivo referente ao contrato de nº 004/2017-, tem 
o prazo de vigência prorrogado por mais 12 meses a partir de 02/01/2020 
a 31/12//2020 Data 02 de janeiro de 2020. Assinam: Marineide Pereira 
Soares- Prefeita Municipal..  
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